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PREFEITURA DE FRANCA 
Secretaria de Recursos Humanos 

 
 

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N° 01/2013 
 
De ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Franca, a Comissão Especial de Concursos Públicos, no uso 
de suas atribuições torna públicas as instruções relativas à realização do Concurso Público. 
 
 
1.  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais retificações sendo sua execução de 
responsabilidade do Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM. 

1.2. Os empregos, os requisitos necessários para habilitação, os valores dos respectivos vencimentos, e a jornada de 
trabalho são os constantes da Tabela abaixo. 

 

Cód.  Emprego  Escolaridade / Requisitos -      Jornada 
de Trabalho Mensal Vencimentos R$  

101 
Agente de Apoio Administrativo - 
PPI/VS 

Ensino Médio / Certificado de Curso em 
informática (Processamento de dados, 
World, Excel, Windows e Internet) / 40 
horas 

1.209,59 

102 Ajudante Geral Alfabetizado / 40 horas 947,69 

103 Analista de Sistemas Superior na área / 40 horas 2.519,13 

104 Arquiteto Superior na área e Registro no Conselho/ 
40 horas 

3.043,46 

105 Assistente Social Superior na área e Registro no Conselho / 
30 horas 

2.519,13 

106 Auxiliar de Saúde Ensino Médio e Curso Técnico na área de 
Saúde / 40 horas 

1.209,59 

107 Bibliotecário Superior na área e Registro no Conselho / 
40 horas 

2.519,13 

108 Biomédico Superior na área e Registro no Conselho / 
40 horas 

2.519,13 

109 Borracheiro Alfabetizado / 40 horas 1.034,97 

110 Cirurgião Dentista Superior na área e Registro no Conselho / 
20 horas 

3.043,46 

111 Cirurgião Dentista Buco-Maxilar 
Superior na área, Especialização em 
Cirurgia e traumatalogia buco-maxilo-
facial e Registro no Conselho/ 20 horas 

3.043,46 

112 Contador Superior na área e Registro no Conselho/ 
40 horas 

3.043,46 

113 Coveiro Alfabetizado / 40 horas 1.034,97 

114 Desenhista 
Fundamental Completo e Curso Técnico 
ou Profissionalizante em Desenho / 40 
horas 

1.384,18 

115 Desenhista Projetista Fundamental Completo e Curso Técnico 
em Desenho Arquitetônico / 40 horas 

1.471,52 
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Cód.  Emprego  Escolaridade / Requisitos -      Jornada 
de Trabalho Mensal 

Vencimentos R$  

116 Eletricista 

Ensino Fundamental Completo, 02 anos 
de experiência, curso específico na área 
elétrica reconhecido pelo sistema oficial 
de ensino segundo legislação Federal de 
Segurança e Medicina do Trabalho, nos 
termos da NR vigente / 40 horas 

1.340,55 

117 Encanador Ensino Fundamental Incompleto e 01 ano 
de experiência comprovada / 40 horas 

1.209,59 

118 Enfermeiro Superior na área e Registro no Conselho / 
40 horas 

2519,13 

119 Engenheiro do Trabalho 
Superior na área, especialização em 
engenharia do trabalho e Registro no 
Ministério do Trabalho / 40 horas 

3.043,46 

120 Escriturário Ensino Médio e conhecimentos de 
informática / 40 horas 

1.209,59 

121 Farmacêutico Superior na área e Registro no Conselho / 
40 horas 

2.763,48 

122 Fiscal de Obras e Posturas Ensino Médio e conhecimentos de 
informática / 40 horas 

1.644,58 

123 Fiscal Sanitário Ensino Médio Completo e conhecimentos 
de informática / 40 horas 

1.644,58 

124 Fonoaudiólogo Superior na área e Registro no Conselho / 
30 horas 

2.519,13 

125 Inspetor de Alunos Ensino Fundamental Completo / 40 horas 1.209,59 

126 Jardineiro Ensino Fundamental Incompleto / 40 
horas 

1.122,32 

127 Marceneiro Ensino Fundamental Incompleto e 01 ano 
de experiência comprovada / 40 horas 

1.296,88 

128 Mecânico 
Ensino Fundamental Incompleto e 03 
anos de experiência comprovada / 40 
horas 

1.340,55 

129 Médico Cabeça e Pescoço Superior na área, Especialização e 
Registro no Conselho / 20 horas 3.411,76 

130 Médico Cirurgião Ambulatorial Superior na área, Especialização e 
Registro no Conselho / 20 horas 

3.411,76 

131 Médico Clínico Geral Superior na área e Registro no Conselho / 
20 horas 

3.411,76 

132 Médico Cardiologista  Superior na área, Especialização e 
Registro no Conselho / 20 horas 3.411,76 

133 Médico Cardiologista Infantil Superior na área, Especialização e 
Registro no Conselho / 20 horas 3.411,76 

134 Médico Cirurgião Gastroenterologista  Superior na área, Especialização e 
Registro no Conselho / 20 horas 

3.411,76 

135 Médico Emergencialista Clínico Geral Superior na área e Registro no Conselho / 
20 horas 

3.411,76 

136 Médico Emergencialista Pediatra Superior na área, Especialização e 
Registro no Conselho / 20 horas 

3.411,76 

137 Médico Endocrinologista  Superior na área, Especialização e 
Registro no Conselho / 20 horas 

3.411,76 

138 Médico Endocrinologista Infantil Superior na área, Especialização e 
Registro no Conselho / 20 horas 

3.411,76 

139 Médico Especialista em Doppler  

Superior, Especialização ou Residência 
ou Certificado na área de Radiologia ou 
Angiologia ou Cardiologia, com 
especialização em Doppler Vascular e/ou 
Ecocardio e Registro no Conselho / 20 
horas 

3.411,76 

140 Médico Fisiatra  Superior na área, Especialização e 
Registro no Conselho / 20 horas 

3.411,76 

141 Médico Geriatra Superior na área, Especialização e 
Registro no Conselho / 20 horas 

3.411,76 

142 Médico Ginecologista Superior na área, Especialização e 
Registro no Conselho / 20 horas 

3.411,76 
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Cód.  Emprego  Escolaridade / Requisitos -      Jornada 
de Trabalho Mensal 

Vencimentos R$  

143 Médico Infectologista Superior na área, Especialização e 
Registro no Conselho / 20 horas 

3.411,76 

144 Médico Mastologista Superior na área, Especialização e 
Registro no Conselho / 20 horas 

3.411,76 

145 Médico Nefrologista Superior na área, Especialização e 
Registro no Conselho / 20 horas 

3.411,76 

146 Médico Neurologista Clínico Superior na área, Especialização e 
Registro no Conselho / 20 horas 

3.411,76 

147 Médico Neurologista Infantil  Superior na área, Especialização e 
Registro no Conselho / 20 horas 

3.411,76 

148 Médico Neurocirurgião  Superior na área, Especialização e 
Registro no Conselho / 20 horas 

3.411,76 

149 Médico Oftalmologista Superior na área, Especialização e 
Registro no Conselho / 20 horas 

3.411,76 

150 Médico Otorrinolaringologista   Superior na área, Especialização e 
Registro no Conselho / 20 horas 

3.411,76 

151 Médico Ortopedista Superior na área, Especialização e 
Registro no Conselho / 20 horas 

3.411,76 

152 Médico Patologista Superior na área, Especialização e 
Registro no Conselho / 20 horas 

3.411,76 

153 Médico Pediatra Superior na área, Especialização e 
Registro no Conselho / 20 horas 

3.411,76 

154 Médico Pneumologista  Superior na área, Especialização e 
Registro no Conselho / 20 horas 

3.411,76 

155 
Médico Pneumologista Cirurgião 
Torácico 

Superior na área, Especialização e 
Registro no Conselho / 20 horas 

3.411,76 

156 Médico Proctologista Superior na área, Especialização e 
Registro no Conselho / 20 horas 

3.411,76 

157 Médico Psiquiatra Superior na área, Especialização e 
Registro no Conselho / 20 horas 

3.411,76 

158 Médico Psiquiatra Infantil Superior na área, Especialização e 
Registro no Conselho / 20 horas 

3.411,76 

159 Médico Radiologista Superior na área, Especialização e 
Registro no Conselho / 20 horas 

3.411,76 

160 Médico Urologista  Superior na área, Especialização e 
Registro no Conselho / 20 horas 

3.411,76 

161 Médico Vascular Superior na área, Especialização e 
Registro no Conselho / 20 horas 

3.411,76 

162 Monitor 
Formação em Magistério ou Licenciatura 
em Pedagogia com Habilitação em 
Magistério / 40 horas 

1.340,55 

163 Pedreiro 
Ensino Fundamental Incompleto e 03 
anos de experiência comprovada / 40 
horas semanais 

1.209,59 

164 Pintor Ensino Fundamental Incompleto e 01 ano 
de experiência comprovada / 40 horas 

1.209,59 

165 Psicólogo Superior na área e Registro no Conselho / 
30 horas 

2.519,13 

166 Soldador 
Ensino Fundamental Incompleto e 03 
anos de experiência comprovada/ 40 
horas 

1.296,88 

167 Supervisor de Campo - PPI/VS Ensino Médio/ CNH Categ. C/ 40 horas 1.290,82 

168 Técnico em Contabilidade Curso Técnico em Contabilidade e 
registro no respectivo conselho / 40 horas 

1.644,58 

169 Técnico em Enfermagem Curso Técnico em Enfermagem e registro 
no respectivo conselho / 40 horas 

1.384,18 

170 Técnico em Enfermagem - PPI/VS Curso Técnico em Enfermagem e registro 
no respectivo conselho / 40 horas 

1.384,18 

171 Técnico em Informática Ensino Médio e Curso Técnico em 
Informática / 40 horas 

1.340,55 

172 Técnico de Raio X 

Ensino Médio, Curso Técnico em 
Radiologia com mínimo de 3 
anos/Inscrição no Conselho de Radiologia 
24 horas 

1.384,18 
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Cód.  Emprego  Escolaridade / Requisitos -      Jornada 
de Trabalho Mensal 

Vencimentos R$  

173 Técnico Segurança do Trabalho 
Curso Técnico em Medicina, Higiene e 
Segurança no Trabalho e registro no 
respectivo conselho / 40 horas 

1.558,80 

174 Telefonista Ensino Fundamental Completo / 30 horas 1.209,59 

175 Terapeuta Ocupacional Superior na área e Registro no Conselho / 
30 horas 

2.519,13 

1.3. As descrições sumárias das atribuições dos empregos, a definição de conteúdos programáticos constarão de 
instruções específicas expressas, respectivamente nos Anexos I e II do presente Edital. 

1.4. A carga horária dos empregos poderá ser estendida, se for o caso, e realizada em regime de plantões, bem como 
aos sábados, domingos e feriados e será exercida no âmbito da Administração Municipal, de acordo com suas 
necessidades e conveniências. 

1.5. O Concurso destina-se a selecionar candidatos para formação de cadastro de reserva durante o prazo de validade 
do Concurso, os quais, uma vez contratados, estarão subordinados ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT. 

1.6. Os vencimentos mencionados referem-se ao mês de julho de 2013 e serão reajustados de acordo com os 
percentuais aplicados pela Prefeitura de Franca aos salários dos servidores públicos municipais da mesma 
categoria. 

 
 
2. DAS INSCRIÇÕES 

INSTRUÇÕES GERAIS E ESPECIAIS QUANTO À INSCRIÇÃO: 

2.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais retificações, comunicados e instruções específicas 
para a realização do certame, acerca das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

2.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de inscrição 
somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Concurso. 

2.3. O candidato, ao se inscrever, estará declarando, sob as penas da lei, que, após a habilitação no Concurso e no ato 
da posse, irá satisfazer as seguintes condições: 
a) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12, parágrafo 1º da Constituição Federal; 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
c) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino; 
d) estar em situação regular com a Justiça Eleitoral; 
e) comprovar escolaridade/pré-requisitos exigidos para o emprego e, quando se tratar de profissão regulamentada, 

no ato da posse, apresentar o competente registro de inscrição no respectivo órgão fiscalizador; 
f) não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício da função pública, achando-se no pleno gozo de 

seus direitos civis e políticos; 
g) submeter-se, por ocasião da admissão, ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a ser 

realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, para constatação de aptidão física e mental; 
h) não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 

casos previstos na Constituição Federal; 
i) preencher as exigências para provimento do emprego segundo o que determina a Lei e a Tabela do item 1.2 do 

presente Edital; 
j) não ter sido dispensado por justa causa, ou exonerado a bem do serviço público; 

 

2.4. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item 2.3, deste Capítulo, sendo 
obrigatória a sua comprovação quando da convocação para ingresso no quadro de servidores públicos municipais, 
sob pena de desclassificação automática, não cabendo recurso.  

2.5. As inscrições ficarão abertas exclusivamente através da Internet no período das 9 horas do dia 1º  às 23h59min do 
dia 22 de agosto de 2013 .  

2.5.1. O período de inscrição poderá ser prorrogado por necessidade de ordem técnica e/ou operacional, a critério da 
Comissão do Concurso e do IBAM. 

2.5.2. A prorrogação de que trata o item anterior poderá ser feita sem prévio aviso, bastando, para todos os efeitos legais a 
comunicação feita no endereço eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br. 

2.6. Os valores das inscrições são os dispostos na Tabel a abaixo : 

Empregos Valor R$ 
Ajudante Geral 
Borracheiro 
Coveiro 

29,00 
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Encanador 
Jardineiro 
Marceneiro 
Mecânico 
Pedreiro 
Pintor 
Soldador 
Desenhista 
Desenhista Projetista 
Eletricista 
Inspetor de Alunos 
Telefonista 

33,00 

Agente de Apoio Administrativo – PPI/VS 
Auxiliar de Saúde 
Escriturário 
Fiscal de Obras e Posturas 
Fiscal Sanitário 
Monitor 
Supervisor de Campo – PPI/VS 
Técnico em Contabilidade 
Técnico em Enfermagem 
Técnico em Enfermagem PPI/VS 
Técnico em Informática 
Técnico de Raio X 
Técnico em Segurança do Trabalho 

48,00 

Analista de Sistemas 
Arquiteto 
Assistente Social 
Bibliotecário 
Biomédico  
Cirurgião Dentista 
Cirurgião Dentista Buco-Maxiliar 
Contador 
Enfermeiro 
Engenheiro do Trabalho 
Farmacêutico 
Fonoaudiólogo 
Médicos (todos) 
Psicólogo 
Terapeuta Ocupacional 

62,00 

2.7. Ao se inscrever o candidato deverá indicar o código da opção do emprego para o qual pretende concorrer, conforme 
tabela constante do item 1.2 deste Edital 

2.8. Ao inscrever-se no Concurso, é recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre a aplicação 
das provas, em especial os requisitos mínimos de escolaridade e exigências constantes da Tabela do item 1.2 e item 
2.14 (bloco de provas) deste Edital. 

2.8.1. O candidato que tiver impedimento de realizar sua prova aos sábados, em razão de opção religiosa, deverá 
preencher o formulário constante do Anexo IV deste Edital e enviá-lo, via correio por meio de SEDEX, endereçado 
à Caixa Postal 18.120 – aos cuidados do IBAM-SP - Departamento de Concursos CEP: 04626-970, REF. 
FRANCA – CONCURSO PÚBLICO 01/2013. 

2.8.2. O candidato que não o fizer até o término das inscrições, seja qual for o motivo alegado, e optar por cargo cuja prova 
ocorra aos sábados (21 e/ou 28/9) não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 

2.8.3. Para efeito do prazo estipulado no item 2.8.1 será considerada a data de postagem fixada pela Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos – ECT. 

2.9. As informações prestadas na ficha de inscrição/formulário de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade 
do candidato, reservando-se à Prefeitura de Franca e ao Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM o 
direito de excluir do Concurso Público aquele que não preencher esse documento oficial de forma completa, e 
correta e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos. 

2.10. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração da opção do emprego. 

2.10.1. Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga. 

2.11. Não haverá devolução da importância paga, ainda que a maior ou em duplicidade, seja qual for o motivo alegado. 

2.12. Não será concedida isenção da taxa de inscrição. 

2.13. Não serão aceitas inscrições por via postal ou que não estejam em conformidade com o disposto neste Edital. 

2.14. É permitido ao candidato inscrever-se para mais de um emprego desde que pertencentes a blocos diferentes 
conforme Tabela abaixo. 
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Bloco A Bloco B Bloco C Bloco D 
Ajudante Geral 
Escriturário 
Médico Clínico Geral 

Fiscal de Obras e Posturas 
Inspetor de Alunos 
Médico Emergencialista Clínico Geral 

Fiscal Sanitário 
Monitor 
Médico Emergencialista Pediatra  

Telefonista 
Agente de Apoio 
Administrativo – PPI/VS 
Demais Especialidades 
Médicas  

2.14.1. Para os demais empregos poderá haver coincidência de horário de aplicação das provas.  

2.15. O candidato que necessitar de condição especial para realização da prova, deverá solicitá-la, por meio de SEDEX, 
endereçado à Caixa Postal 18.120 – aos cuidados do IBAM-SP - Departamento de Concursos CEP: 04626-970, 
REF. FRANCA – CONCURSO PÚBLICO 01/2013 no mesmo período destinado às inscrições (do dia 1º até o dia 22 
de agosto de 2013), IMPRETERIVELMENTE. 

2.15.1. O candidato que não o fizer até o término das inscrições, seja qual for o motivo alegado, não terá a condição 
atendida.  

2.15.2. O Modelo de requerimento de solicitação de condição especial para a realização das provas consta do Anexo IV 
deste Edital. 

2.15.3. Para efeito do prazo estipulado no item 2.15 será considerada a data de postagem fixada pela Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos – ECT. 

2.15.4. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 

2.16. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à possibilidade de fazê-
las de forma que não importe em quebra de sigilo ou não enseje seu favorecimento. 

2.17. A inscrição do candidato com deficiência deverá obedecer, rigorosamente, o disposto no Capítulo 3 do presente 
Edital. 

PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO: 

2.18. Para inscrever-se via Internet, das 9 horas do dia 1º às 23h59min do dia 22 de agos to de 2013 , o candidato 
deverá acessar o endereço eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br  durante o período das inscrições, através 
dos links correlatos ao Concurso Público e efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 

2.18.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, transmitir os dados via Internet e 
imprimir o boleto bancário; 

2.18.2. O boleto bancário disponível no endereço eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br  deverá ser impresso para o 
pagamento do valor da inscrição, após a conclusão do preenchimento do formulário de solicitação de inscrição on-
line; 

2.18.3. Efetuar o pagamento da importância referente à inscrição em qualquer banco do sistema de compensação 
bancária, de acordo com as instruções constantes no endereço eletrônico, até a data do vencimento do boleto 
bancário. (23/08/2013) 

2.18.4. O pagamento do valor da inscrição poderá ser efetuado em dinheiro, cheque do próprio candidato ou débito em 
conta corrente de bancos conveniados. 

2.18.4.1. O pagamento efetuado por meio de cheque somente será considerado quitado após a respectiva compensação. 

2.18.4.2. Em caso de devolução do cheque, qualquer que seja o motivo, considerar-se-á sem efeito a inscrição. 

2.18.5. O pagamento do boleto deverá ser feito, preferencialmente, na rede bancária. 

2.18.6. O pagamento deverá ser efetivado, impreterivelmente, até o dia 23/08/2013, caso contrário, não será considerado. 

2.18.7. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 

2.18.8. O candidato que efetuar o agendamento de pagamento de sua inscrição deverá atentar para a confirmação do 
débito em sua conta corrente. Não tendo ocorrido o débito do valor agendado (e conseqüente crédito na conta do 
IBAM) a inscrição não será considerada válida. 

2.18.9. A partir de dois dias  úteis após o pagamento do boleto o candidato poderá conferir no endereço eletrônico do 
Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) se os dados da inscrição efetuada pela Internet estão 
corretos, se foram recebidos e se o valor da inscrição foi creditado; 

2.18.10. Para efetuar consultas o candidato deverá acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br e no link “área do 
candidato” digitar seu CPF e data de nascimento. Para tanto é necessário que o candidato cadastre ess es 
dados corretamente .  

2.18.10.1. Caso o candidato não consiga efetuar consultas relativas a sua inscrição, deverá entrar em contato com o IBAM 
por email: atendimento@ibamsp-concursos.org.br.  

2.18.11. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do valor da 
inscrição; 

2.18.11.1. Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado com valor menor do que o estabelecido e as 
solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após a data de encerramento das inscrições 
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2.18.12. O candidato inscrito via Internet não deverá enviar cópia do documento de identidade, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a informação dos dados cadastrais no ato da inscrição, sob as penas da lei; 

2.18.13. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal e a Prefeitura de Franca não se responsabilizam por solicitações 
de inscrições via Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, 
congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. 

2.18.14. As inscrições via internet devem ser feitas com antecedência, evitando o possível congestionamento de 
comunicação no site www.ibamsp-concursos.org.br nos últimos dias de inscrição. 

2.18.15. O descumprimento das instruções de inscrição constante deste Capítulo implicará a não efetivação da inscrição. 

2.18.16. Para efetuar sua inscrição o candidato poderá, também, utilizar os equipamentos do Programa Acessa São Paulo 
disponível nos seguintes endereços: 
Franca:  Rua Frei Germano, 2.089 – Estação - Franca, tel. (16) 3723-5507 
Patrocínio Paulista:  Praça Nossa Senhora do Patrocínio, 1168 – Centro – Patrocínio Paulista, tel. (16) 3145-1211 
Itirapuã:  Biblioteca Pública Municipal – Rua Cel. Antonio de Freitas, s/nº - Centro – Itirapuã 
Batatais:  Praça Cônego Joaquim Alves, 167 - Salas 10/12 – Centro – Batatais, tel. (16) 3662-2730  
Restinga:  Biblioteca Pública Nestor Ferreira - Rua Geraldo Veríssimo, 860 – Centro – Restinga, tel. (16) 3143-
1402 
Ribeirão Corrente:  Rua Prudente de Morais, 800 – Centro – Ribeirão Corrente, tel. (16) 3749-1009 
Guará:  Rua Deputado João de Faria, 150 – Centro – Guará, tel. (16) 3831-3102 
Ituverava:  Praça Hélvio Nunes da Silva, s/n – Centro – Ituverava, tel. (16) 3839-1147 
Rifaina: Praça 24 de Dezembro, s/n – Centro – Rifaina, tel. (16) 3135-9500 
Pedregulho: Praça Pe. Luiz Sávio, 77 – Centro – Pedregulho, tel.: (16) 3171-3219 

 
3.  DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 

3.1. Segundo dispõe a Lei Orgânica do Município, serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas que vierem a ser 
disponibilizadas, por emprego, para candidatos portadores de deficiência conforme estabelece a legislação. 

3.1.1. Serão observadas, ainda, as regras dispostas na Lei Municipal nº 5234/99 e o Decreto 9809/2012. 

3.2. É considerada pessoa com deficiência a que se enquadra nas categorias descritas no artigo 4º do Decreto Federal 
nº 3.298 de 20 de dezembro de 1.999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296 de 02 de dezembro de 2004. 

3.3. Ao candidato abrangido pelo Decreto Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 1.999, alterado pelo Decreto Federal 
nº 5.296 de 02 de dezembro de 2004 é assegurado o direito de inscrever-se na condição de deficiente, desde que 
declare essa condição no ato da inscrição e a sua deficiência seja compatível com as atribuições do emprego ao 
qual concorre. 

3.4. Conforme o disposto pelo artigo 39 do Decreto Federal nº 3.298/99, o candidato deverá apresentar laudo médico 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência. 

3.4.1. A entrega do laudo mencionado no item 3.4 é obrigatória (documento original ou cópia autenticada).  

3.4.2. O laudo deverá ser enviado por meio de SEDEX, endereçado à Caixa Postal 18.120 – aos cuidados do IBAM-SP - 
Departamento de Concursos CEP: 04626-970, REF. FRANCA – CONCURSO PÚBLICO 01/2013 no mesmo período 
destinado às inscrições (de 01/08/2013 a 22/08/2013), IMPRETERIVELMENTE. 

3.4.3. O laudo entregue não será devolvido. 

3.4.4. O laudo deverá ter sido expedido no prazo de 12 (doze) meses antes do término das inscrições. 

3.4.5. Os laudos não serão recebidos via internet ou qualquer outro meio diferente do especificado no item 3.4.2.  

3.5. O candidato com deficiência que necessitar de tratamento diferenciado no dia de aplicação das provas deverá 
especificá-la no formulário de inscrição indicando as condições de que necessita para a realização das provas e, 
ainda, preencher o formulário constante do Anexo IV deste Edital e enviá-lo juntamente com o Laudo, conforme item 
3.4.2 deste Edital. 

3.5.1. A não solicitação de recursos especiais, tempestivamente, conforme o disposto no item 3.5, implica a sua não 
concessão no dia da realização das provas. 

3.6. Nas provas realizadas com auxílio de fiscal ledor, o candidato identificará, para cada questão, a alternativa que será 
marcada pelo fiscal na folha de respostas. 

3.6.1. O IBAM e a Prefeitura de Franca não serão responsabilizados por eventuais erros de transcrição cometidos pelo 
fiscal ledor. 

3.7. Para a realização de provas no sistema Braille, as respostas deverão ser transcritas pelo mesmo sistema devendo o 
candidato levar, para esse fim, no dia da aplicação das provas, reglete e punção. 

3.8. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à possibilidade de fazê-
las de forma que não importe em quebra de sigilo ou não enseje seu favorecimento. 

3.9. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste capítulo, não poderá 
interpor recurso em favor de sua condição. 
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3.10. As alterações quanto às definições e parâmetros de deficiência na legislação federal serão automaticamente 
aplicadas no cumprimento deste Edital. 

3.11. Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis de correção. 

3.12. A deficiência não poderá ser apresentada como motivo para justificar a concessão de readaptação do emprego ou 
concessão de aposentadoria por invalidez. 

3.13. O candidato com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere a conteúdo, nota de corte, avaliação, duração da prova, data, horário e local de realização das 
provas. 

3.14. Os candidatos com deficiência aprovados constarão da listagem geral dos aprovados por emprego e de listagem 
especial. 

3.15. Os candidatos com deficiência aprovados deverão submeter-se, quando convocados, a exame médico a ser 
realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como 
pessoa com deficiência ou não, e o grau/compatibilidade de deficiência capacitante para o exercício da função, 
observada a legislação aplicável à matéria. 

3.16. A compatibilidade será determinada por meio de avaliação médica oficial ou credenciada pela Prefeitura Municipal 
de Franca. 

3.17. Da decisão da Avaliação Médica Oficial não caberá recurso. 

3.18. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser 
admitido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

 
 
4. DAS PROVAS E SEU JULGAMENTO 

4.1. A seleção dos candidatos será realizada através de provas objetivas para todos os candidatos 

4.2. As provas escritas objetivas serão de caráter classificatório e eliminatório e se constituirão de questões objetivas de 
múltipla escolha. 

4.2.1. O conteúdo das questões variará de acordo com o grau de escolaridade exigido para o preenchimento do emprego 
ao qual o candidato concorrer, conforme Anexo II deste Edital 

4.3. A aplicação das provas objetivas, para todos os empregos, está prevista  para as seguintes datas: 21, 22, 28 e/ou 29 
de setembro de 2013. 

4.4. A aplicação da prova nas datas previstas dependerá da disponibilidade de locais adequados à realização das 
mesmas. 

4.5. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes nas escolas localizadas na 
cidade de Franca, o IBAM reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas, não assumindo, entretanto, 
qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento dos candidatos. 

4.6. Havendo alteração da data prevista no item 4.3, as provas poderão ocorrer em outra data, aos domingos. 

4.7. A confirmação da data e as informações sobre horários e locais serão divulgados oportunamente através de Edital 
de Convocação para as provas a ser publicado no dia 13 de setembro de 2013  no Jornal Diário da Franca, no site 
do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br  e da Prefeitura www.franca.sp.gov.br   

4.8. Não serão enviados cartões de convocação devendo o candidato tomar conhecimento dos locais e horários de 
aplicação das provas através do Edital de Convocação mencionado no item anterior. 

4.9. Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e no horário, constantes das 
listas afixadas, no Edital de Convocação divulgado no Jornal Diário da Franca e no site do Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal – IBAM. 

4.10. As correções dos dados cadastrais poderão ser feitas SOMENTE até o término das inscrições e mediante pedido do 
candidato, por email enviado ao IBAM: atendimento@ibamsp.org.br. 

4.11. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova objetiva com antecedência mínima de 30 minutos. 

4.12. O candidato que se apresentar após o horário determinado pelo Edital de Convocação para fechamento dos portões 
será automaticamente excluído do Certame, seja qual for o motivo alegado para seu atraso. 

4.13. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento original de identidade que 
bem o identifique, ou seja: Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira Expedida por Órgão ou Conselho de Classe  
(CREA, OAB, CRC, CRM etc.); Certificado de Reservista; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como 
Carteira Nacional de Habilitação com foto ou Passaporte. 

4.14. É aconselhável que o candidato esteja portando, também, o comprovante de pagamento do Boleto Bancário 
(inscrições realizadas pela Internet).  

4.15. Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não os especificados no item 4.13. 

4.16. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, com clareza, a identificação do 
candidato. 
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4.17. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade 
original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em 
órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

4.18. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos 
locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto Brasileiro de Administração Municipal procederá à 
inclusão do candidato, mediante a apresentação do boleto bancário com comprovação de pagamento, com o 
preenchimento de formulário específico. 

4.19. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será analisada pelo Instituto Brasileiro 
de Administração Municipal com o intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição. 

4.20. Constatada a improcedência da inscrição a mesma será automaticamente cancelada sem direito a reclamação, 
independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

4.21. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de prova ou ainda, aplicação da prova em outra 
data, local ou horários diferentes dos divulgados no Edital de Convocação. 

4.22. O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.  

4.23. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará na 
eliminação do Concurso Público. 

4.24. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso 
Público – o que é de interesse público e, em especial dos próprios candidatos – bem como a sua autenticidade 
solicitará aos candidatos, quando da aplicação das provas, o registro de sua assinatura em campo específico na 
folha de respostas, bem como de sua autenticação digital.  

4.25. Nas provas objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na folha de respostas personalizadas, único 
documento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de respostas será de inteira 
responsabilidade do candidato que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas na 
capa do caderno de questões e na folha de respostas. 

4.25.1. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar ou, de qualquer modo, danificar a Folha de Respostas sob pena 
de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de correção da mesma. 

4.26. O candidato deverá ler atentamente as instruções contidas na Capa do Caderno de Questões e na Folha de 
Respostas. 

4.27. As instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas deverão ser rigorosamente seguidas 
sendo o candidato único responsável por eventuais erros cometidos. 

4.28. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

4.29. O candidato deverá informar ao fiscal de sua sala qualquer irregularidade nos materiais recebidos no momento da 
aplicação das provas não sendo aceitas reclamações posteriores. 

4.30. O candidato deverá comparecer ao local designado munido de caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto 
nº 2 e borracha. 

4.31. O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Respostas da Prova Objetiva, com caneta esferográfica de 
tinta preta ou azul. 

4.32. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma marcação, emenda ou rasura, 
ainda que legível. 

4.33. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os 
candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações. 

4.34. O candidato ao ingressar no local de realização das provas deverá, obrigatoriamente, manter desligado qualquer 
aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo os sinais de alarme e os modos de vibração e silencioso.  

4.35. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como bip, telefone celular, aparelhos sonoros, 
receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, notebook ou similares, calculadora, palm-top, relógio digital com 
receptor, poderá resultar em exclusão do candidato do Certame, mesmo que o aparelho esteja dentro do envelope 
de segurança que será distribuído pelo IBAM. 

4.36. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal não se responsabilizará por perda ou extravio de documentos ou 
objetos ocorrido no local de realização das provas, nem por danos neles causados. 

4.37. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a Folha de Respostas devidamente assinada e identificada com 
sua impressão digital. 

4.38. Por razão de segurança, os Cadernos de Questões da Prova Objetiva somente serão entregues aos candidatos no 
local de aplicação das provas, após decorrido o tempo de uma hora e meia. 

4.39. Os 02 (dois) últimos candidatos a terminar as provas somente poderão deixar o local de aplicação juntos. 

4.40. Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, a utilização de 
processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Concurso. 
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4.41. A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá levar um acompanhante 
com maioridade legal que ficará em sala reservada e que será responsável pela guarda da criança. 

4.41.1. O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá permanecer no local designado pela 
Coordenação, e se submeterá a todas as normas constantes deste Edital, inclusive no tocante ao uso de 
equipamento eletrônico e celular. 

4.41.2. A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a prova. 

4.41.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração de prova. 

4.42. Exceto no caso previsto no item 4.41, não será permitida a presença de acompanhante no local de aplicação das 
provas. 

4.43. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de 
afastamento do candidato da sala de prova. 

4.43.1. Após a assinatura da lista de presença e entrega da folha de respostas, o candidato somente poderá se ausentar 
da sala acompanhado por um fiscal. 

4.44. As provas objetivas terão a seguinte composição e duração: 

• 30 questões para os empregos de Ajudante Geral, Médicos (todos), Pintor, e Telefonista – com duração de três 
horas; 

• 40 questões para os demais empregos – com duração de três horas. 

4.45. Cada questão apresentará 4 (quatro) opções de respostas. 

4.46. Para cada acerto será computado 1 (um) ponto devendo o candidato obter, no mínimo: 

- 15 (quinze) pontos nas provas que contenham trinta questões; 

- 20 (vinte) pontos nas provas que contenham quarenta questões. 

4.46.1. Os candidatos que não atingirem o corte descrito no item 4.46, serão excluídos do Concurso Público. 
 
 
5. DA CLASSIFICAÇÃO 

5.1. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final, em listas de classificação 
para cada emprego. 

5.2. A pontuação final do candidato corresponderá à nota da prova objetiva. 

5.3. Serão emitidas duas listas: uma geral, contendo todos os candidatos habilitados e uma especial para os candidatos 
com deficiência. 

5.3.1. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com deficiência, será elaborada somente 
a Lista de Classificação Final Geral. 

5.4. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de desempate: 
a)  candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si 

e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b)  candidato que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos quando for o caso; 
c)  candidato mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos. 

5.5. Persistindo ainda o empate, poderá ser realizado sorteio com a participação dos candidatos envolvidos, no momento 
da convocação para contratação. 

5.6. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias para fins de desempate, estando sujeito às 
penalidades impostas pela Administração Municipal, em caso de inverídicas. 

 
 
6.  DOS RECURSOS 

6.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis do fato que lhe deu origem, a contar do dia 
divulgação/ocorrência do evento que motivou a reclamação. 

6.2. Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a que se referem. 

6.3. O recurso deverá ser encaminhado ao Presidente da Comissão de Concursos e protocolado junto ao Departamento 
de Protocolo Geral da Prefeitura à Rua Frederico Moura, 1517, das 9:00 às 16:00 horas, conforme formulário 
constante do Anexo III deste Edital. 

6.4. Os recursos deverão ser digitados e redigidos em termos convenientes, que apontem de forma clara as razões que 
justifiquem sua interposição dentro do prazo estabelecido. 

6.5. Não será permitido ao candidato anexar cópia de qualquer documento quando da interposição de recurso. 
Documentos eventualmente anexados serão desconsiderados. 

6.6. Será liminarmente indeferido o recurso: 
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a) que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação lógica e consistente que permita sua 
adequada avaliação; 

b) que for apresentado fora do prazo a que se destina ou relacionado a evento diverso; 
c) interposto por outra via, diferente da especificada neste Capítulo; 
d) em formulário diverso do estabelecido no Anexo III; 
e) que apresentar contestação referente a mais de uma questão no mesmo formulário, devendo o candidato utilizar 

um formulário para cada questão, objeto de questionamento; 
f) apresentado em letra manuscrita; 
g) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 
h) que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo e nas instruções constantes dos Editais 

de divulgação dos eventos. 

6.7. Não haverá segunda instância de recurso administrativo; re-análise de recurso interposto ou pedidos de revisão de 
recurso, bem como recurso contra o gabarito oficial definitivo. 

6.8. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos presentes à prova 
independente de terem recorrido. 

6.8.1. A pontuação relativa à questão anulada será atribuída aos candidatos que não marcaram a alternativa inicialmente 
dada como certa no gabarito preliminar. 

6.9. Caso haja alteração no gabarito divulgado por força de impugnações ou correção, as provas serão corrigidas de 
acordo com as alterações promovidas, considerando-se as marcações feitas pelos candidatos na (s) alternativa (s) 
considerada (s) correta (s) para a questão de acordo com o gabarito definitivo. 

6.10. A nota máxima é aquela descrita no item 4.46 deste Edital, não importando a anulação de questão, a atribuição de 
pontos adicionais além daqueles a que o candidato prejudicado tem direito. 

6.11. No caso de procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá eventualmente haver alteração dos 
resultados obtidos pelo candidato em qualquer etapa ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do mesmo. 

6.12. A decisão dos recursos interpostos será divulgada no Jornal Diário da Franca e/ou nos sites do IBAM e da Prefeitura.  

6.13. O candidato que desejar tomar ciência das manifestações proferidas pelas Bancas Examinadoras deverá, na(s) 
data(s) estabelecida(s) no Edital de decisão de recursos, comparecer, pessoalmente no local onde protocolou seu 
recurso. 

6.14. A Banca Examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 
caberão recursos adicionais. 

6.15. A interposição de recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso. 
 
 
7.  DO PROVIMENTO DOS EMPREGOS 

7.1. Os candidatos contratados estarão sujeitos ao período de experiência conforme estabelece a CLT. 

7.2. A contratação do candidato será feita respeitando-se a ordem da Lista de Classificação Final. 

7.3. A convocação para admissão dos candidatos habilitados ocorrerá de conformidade com a necessidade do 
preenchimento das vagas, tendo o candidato o prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data convocação, para 
comparecer junto a Prefeitura de Franca. 

7.4. Todos os atos relativos às convocações do presente concurso serão publicados no Jornal Diário da Franca e 
divulgados no site www.franca.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento 
através dos referidos meios.  

7.5. Para efeito de contratação, fica o candidato sujeito à aprovação em exame médico e psicológico, realizado pela 
Prefeitura ou por sua ordem, que avaliará sua aptidão física e mental para o exercício do emprego. 

7.6. A comprovação da experiência, quando for o caso, se dará, na data da convocação através de Carteira Profissional 
e/ou Declaração com firma reconhecida do Declarante e/ou outros documentos solicitados pela Administração que 
possam comprovar a experiência solicitada. 

7.7. O candidato aprovado e convocado deverá apresentar cópias e originais dos seguintes documentos: CPF e RG, 
Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 (dezoito) anos, Certidão de Casamento e/ou Nascimento,  CTPS – 
Carteira Profissional de Trabalho e Previdência Social (inclusive a cópia de todos os registros existentes), Cartão 
PIS/PASEP, Título de Eleitor, Certificado de Reservista (quando do sexo masculino), Certidão Negativa de 
Antecedentes Criminais,  Certidão de regularidade junto à Justiça Eleitoral, Comprovante de Escolaridade (Diploma 
e Histórico Escolar) e Habilitação Específica (nos termos do item 1.2 do presente Edital), Registro no Conselho de 
Classe e Comprovante de Regularidade (quando for o caso), Carteira de vacinação atualizada (quando for o caso) 
Comprovante de endereço e uma foto 3x4, Declaração de gozo dos direitos políticos e civis, Declaração de não ter 
sido demitido a bem do serviço público e Declaração de não ocupar função pública e remunerada “exceto os 
acúmulos permitidos pela Lei”.  

7.8. Caberá ao responsável pelo Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura a avaliação e deferimento da 
documentação apresentada pelo candidato comprobatória da experiência exigida. 
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7.9. A qualquer tempo poder-se-á promover diligências para averiguação de veracidade dos documentos apresentados 
pelos candidatos. 

7.10. É facultado à Prefeitura, exigir dos candidatos classificados, quando da contratação, além da documentação prevista 
na Tabela do item 1.2, no item 2 e o item 7.7 deste Edital, outros documentos. 

7.11. A aprovação no Concurso Público não significa imediata contratação do candidato aprovado, e só será efetivada 
segundo os critérios de conveniência e oportunidade da Prefeitura Municipal de Franca, em decorrência de 
condições técnicas de trabalho e / ou disponibilidade orçamentária. 

 
 
8.   DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação das condições do 
Concurso, tais como se acham estabelecidas no Edital de Abertura e nas normas legais pertinentes, bem como em 
eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

8.2. Não será fornecida informação relativa à convocação, ao resultado das provas e resultado final via telefone ou e-
mail, bem como atestados ou declarações pela participação no Certame. 

8.3. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público (sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a 
tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao Concurso, nos 
comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções constantes da Prova), o candidato que: 
a) apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se qualquer 

tolerância; 
b) não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado; 
c) não apresentar o documento que bem o identifique; 
d) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
e) ausentar-se do local antes de decorrida uma hora e meia do início das provas; 
f) ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não permitidos, sem autorização; 
g) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 
h) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 
i) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impressos não 

permitidos ou máquina calculadora ou similar; 
j) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de comunicação como aqueles 

descritos no item 4.35; 
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 

8.4. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades constatadas no decorrer do 
processo, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a admissão do candidato, sem 
prejuízo das medidas de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis. 

8.5. Todos os atos relativos ao presente Concurso, convocações, avisos e resultados até sua homologação serão 
publicados no Jornal Diário da Franca e divulgados no site www.ibamsp-concursos.org.br e www.franca.sp.gov.br 
sendo de responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos relativos ao Concurso Público por esses meios. 

8.6. Compete à banca examinadora a deliberação sobre o grau de dificuldade da prova e a quantidade de questões por 
assunto. 

8.7. A Prefeitura de  Franca e o IBAM se eximem das despesas decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para 
comparecimento a qualquer prova do Concurso Público, bem como objetos pessoais esquecidos e danificados nos 
locais de prova. 

8.8. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser 
publicado, sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar pelo Jornal Diário da Franca e pelos sites do 
IBAM e da Prefeitura, as eventuais retificações. 

8.9. A Prefeitura de Franca e o Instituto Brasileiro de Administração Municipal não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso. 

8.10. Decorridos 90 (noventa) dias da homologação do Concurso e não caracterizando qualquer óbice, é facultada a 
incineração da prova e demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do Concurso, os 
registros eletrônicos. 

8.11. O prazo de validade deste Concurso é de 1 (um) ano, a contar da data de homologação, prorrogável por igual 
período, a juízo da Administração Municipal. 

8.12. O resultado final do Concurso será homologado pelo Prefeito de Franca. 

8.13. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada para a realização do presente Concurso Público. 
 

Franca, 26 julho de 2013.. 
 

Comissão Organizadora 
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ANEXO I – SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES (conforme legislação em v igor) 
 

Agente de Apoio Administrativo - PPI/VS :- Elaborar, sob orientação, demonstrativos e relações os levantamentos 
necessários;datilografar textos, documentos, tabelas e outros originais, bem como conferir a datilografia;elaborar ou 
colaborar na elaboração de relatórios parciais e/ou anuais, atendendo às exigências ou normas da unidade 
administrativa;auxiliar o profissional na realização de estudos de simplificação de tarefas administrativas, executando 
levantamento de dados;executar serviços de escritório, arquivando, abrindo pastas, plastificando folhas e preparando 
etiquetas para facilitar o andamento dos serviços administrativos;recepcionar visitantes ou clientes, indagando suas 
pretensões, para informá-los conforme seus pedidos;atender chamadas telefônicas;controlar entregas e recebimentos, 
assinando ou solicitando protocolos para comprovar a execução do serviço;formalizar processos, encaminhando-os às 
unidades ou superiores competentes;controlar estoques, distribuindo os materiais quando solicitado e providenciando sua 
reposição de acordo com as normas preestabelecidas;receber material de fornecedores, conferindo as especificações dos 
materiais com os documentos da entrega;manter em perfeita ordem e conservação as dependências, equipamentos, 
máquinas e arquivos;preparar publicações e documentos para arquivo;operar micros e terminais de computadores;executar 
outras tarefas, determinadas pelo superior hierárquico. 
Ajudante Geral :- Executar serviços de limpeza e arrumação nas dependências da Prefeitura e outros prédios municipais, 
serviços que visem o bom funcionamento dos prédios públicos; preparar e servir café à chefia, visitantes e servidores do 
setor; lavar copos, xícaras, cafeteira, coador e demais utensílios de cozinha; verificar a existência de material de limpeza e 
outros itens relacionados com seu trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, quando for o 
caso; manter arrumado o material sob sua guarda: realizar eventualmente, serviços externos para atender as necessidades 
do setor; comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como a necessidade de consertos e 
reparos nas dependências, móveis e utensílios, que lhe cabe manter limpos e com boa aparência; executar serviços de 
vigilância e recepção em portarias; executar limpeza de ruas, parques, jardins e demais logradouros públicos; executar 
atividades de capinação e retirada de mato; destroçar pedras, aparando-as, para serem utilizadas em construções, 
pavimentações e drenagens, executadas pela Prefeitura, com emprego de ferramentas manuais apropriadas; realizar o 
carregamento e a retirada de entulhos, limpar e capinar as vias públicas e demais locais que sejam necessários os serviços; 
preparar adubar e semear o solo, executando trabalhos manuais para cultura e plantação de hortaliças, legumes e frutos; 
cultivar e colher, em época própria, os produtos, através de tratamentos primários; desempenhar diversas tarefas de ajuda 
ao motorista em veículos de transporte de carga, como carregamento e descarregamento em geral; entregar, encomendas 
e mercadorias; executar tarefas manuais simples na construção civil, escavando valas, transportando e misturando 
materiais; executar tarefas de montagem e desmontagem de armações, para auxiliar os trabalhos de edificações ou 
reformas de prédios, estradas e outras obras; realizar atividades de cuidados com animais e limpeza de currais; executar 
serviços referentes a captura de animais, encaminhando-os a locais específicos; executar outras atribuições correlatas, 
conforme determinação da chefia imediata. 
Analista de Sistemas :- Especificar, implantar e dar manutenção a sistemas, desenvolver programas utilitários ou sub-
rotinas específicas; estudar novas técnicas de programas e recursos para os sistemas; elaborar os projetos de sistemas, 
estudando a viabilidade técnica e econômica para implantação, em conjunto com o usuário; elaborar os algoritmos 
necessários, objetivando subsidiar dados para a elaboração dos programas; elaborar a documentação dos sistemas, os 
manuais necessários e as rotinas operacionais; assessorar tecnicamente os programadores, operadores e os usuários; 
supervisionar constantemente os sistemas sob sua responsabilidade, verificando se os mesmos estão atendendo 
satisfatoriamente os usuários e também se os manuais do usuário e da produção estão sendo devidamente atualizados; 
manter contato constante com a chefia do CPD, objetivando otimizar os sistemas, melhorando a performance dos mesmos; 
estudar novas técnicas de desenvolvimento e novos recursos de software e hardware, procurando manter-se atualizados; 
elaborar programas utilitários e/ou sub-rotinas específicas; acompanhar a implantação dos sistemas, executando inúmeros 
testes simulados, até que os mesmos estejam confiáveis; executar atividades correlatas, determinadas pelo superior 
imediato. 
Arquiteto :- Realizar estudos urbanísticos e formular recomendações, objetivando orientar o desenvolvimento do município; 
elaborar projetos urbanísticos, paisagísticos e arquitetônicos; orientar e fiscalizar a execução de projetos; participar da 
fiscalização das posturas urbanísticas; analisar projetos de obras particulares, de loteamentos, desmembramentos e 
remembramento de terrenos; realizar estudos e elaborar projetos, objetivando a preservação do patrimônio histórico do 
município; participar das discussões e elaborar propostas para o orçamento plurianual; exarar pareceres em questões 
afetas à sua área de atuação e de sua competência; analisar requerimentos e outros expedientes enviados pela Câmara de 
Vereadores, manifestando-se, quando for caso ou quando solicitado a fazê-lo; elaborar o traçado das diretrizes viárias; 
elaborar estudos com vistas a implantação e viabilidade do sistema viário; manter atualizado o mapeamento do sistema 
viário; participar na elaboração do Plano Diretor do Município; participar no desenvolvimento de projetos com equipes 
multidisciplinares; propor e participar na definição de normas de funcionamento e organização do setor de desenho, arquivo 
de projetos e mapoteca; empreender ações no sentido de realizar o levantamento de adensamentos populacionais e 
comerciais do município; executar outras tarefas correlatas, sob determinação da chefia imediata. 
Assistente Social :- Efetuar levantamento de dados para identificar problemas sociais de grupos específicos de pessoas, 
como menores, migrantes, estudantes da rede escolar municipal e servidores municipais; elaborar e executar programas de 
capacitação de mão-de-obra e sua integração no mercado de trabalho; elaborar e participar na elaboração e execução de 
campanhas educativas no campo de saúde pública, higiene e saneamento; organizar atividades ocupacionais de menores, 
idosos e desamparados; orientar comportamento de grupos específicos de pessoas, face a problemas de habitação, saúde, 
higiene, educação, planejamento familiar e outros; promover, por meio de técnicas próprias e através de entrevistas, 
palestras, visitas a domicílio, e outros meios, a prevenção ou solução de problemas sociais identificados entre grupos 
específicos de pessoas; organizar e manter atualizadas referências sobre as características sócio-econômicas dos 
servidores municipais bem como dos pacientes assistidos nas unidades de assistência social; participar da elaboração, 
execução e avaliação dos programas de orientação educacional e pedagógicas na rede escolar municipal; aconselhar e 
orientar a população nos postos de saúde, escolas e creches municipais; atender aos servidores da Prefeitura Municipal 
que se encontrem em situação-problema; atuar junto a servidores municipais aposentados; realizar visitas de supervisão 
nas creches, elaborando proposta de trabalho, relatórios de avaliação e discutindo alternativas e encaminhamento de 
questões gerais junto à coordenação da creche; programar atividades de integração e treinamento para gerentes, médicos, 
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diretores de escolas e servidores em geral das diversas áreas da Prefeitura Municipal; executar outras tarefas correlatas, 
sob a determinação da chefia imediata. 
Auxiliar de Saúde :- Orientar os pacientes sobre higiene e saúde; Marcar consultas; Preencher e anotar fichas clínicas; 
Manter em ordem arquivo e fichário; Controlar o movimento financeiro; Revelar e montar radiografias; Preparar o paciente 
para o atendimento; Auxiliar no atendimento ao paciente; Instrumentar o profissional de saúde; Promover isolamento do 
campo operatório; Manipular materiais de uso; Selecionar materiais; Confeccionar modelos em gesso; Aplicar métodos 
preventivos de saúde; Proceder à conservação e à manutenção dos equipamentos; Realizar lavagem, desinfecção e 
esterilização do instrumental e do consultório; Receber e guiar o paciente; Executar a dispensação de medicamentos e de 
outros produtos para a saúde que não requeiram intervenção farmacêutica; Encaminhar para os técnicos os pacientes que 
requerem atenção profissional; Redigir notas e cartas aos pacientes e outros destinatários; Realizar o serviço burocrático; 
Organizar e armazenar os medicamentos e outros produtos para a saúde, assim como matérias-primas e outros insumos 
utilizados na farmácia; Auxiliar na manutenção da limpeza do laboratório, assim como dos materiais e vidrarias utilizados; 
Auxiliar no controle das datas de vencimento dos medicamentos, matérias-primas e insumos utilizados na farmácia; Atender 
consultas telefônicas, respondendo ou repassando, segundo o seu teor ou necessidade; Auxiliar na manipulação de 
receitas magistrais e oficinais, conforme orientação e supervisão do farmacêutico, tais com embalagem, limpeza de 
cápsulas, rotulagem e outros; Auxiliar no controle de estoques dos produtos, medicamentos, insumos e matérias-primas; 
Observar os POP’s (Procedimentos Operacionais Padrão) elaborados pelo farmacêutico, durante a realização de todas as 
atividades na farmácia. Executar tarefas afins e/ou determinadas pelo seu superior hierárquico. 
Bibliotecário :- Receber- livros, revistas, folhetos e outras publicações, registrá-las em fichas apropriadas, anotando nome 
do autor, editor, data de publicação, série, assunto, colaboradores, título do assunto e outros dados interessantes, bem 
como organizá-lo de forma adequada; estabelecer, mediante consulta aos demais órgãos de ensino e à própria 
comunidade, critérios de aquisição e permuta de obras, tendo em vista sua utilização pelos alunos dos estabelecimentos de 
ensino do município; promover campanhas de obtenção gratuita de obras para a biblioteca; elaborar e executar programas 
de incentivo ao hábito de leitura; organizar e manter atualizados os registros e controles e consulentes; atender as 
solicitações dos leitores e demais interessados, desenvolvendo e indicando bibliografias e orientando-os em suas 
pesquisas; providenciar a aquisição e manutenção de livros, revistas e demais materiais bibliográficos; elaborar relatórios 
mensais, anuais e outros levantamentos dos serviços executados pela biblioteca; controlar a devolução dos livros, revista, 
folhetos e outras publicações nos prazos estabelecidos; coordenar e supervisionar o trabalho de todos os servidores em 
atividade na biblioteca; executar outras tarefas correlatas, sob determinação da chefia imediata. 
Biomédico :- Análises Clínicas (realizar análises, assumir a responsabilidade técnica e firmar os respectivos laudos). 
Banco de Sangue (realizar todas as tarefas, com exclusão, apenas de transfusão). Análises Ambientais (realizar análises 
físico-químicas e microbiológicas para o saneamento do meio ambiente); Citologia Oncótica (citologia esfoliativa); Análises 
Bromátológicas (realizar análises para aferição de qualidade dos alimentos) Realiza pesquisa de natureza e em laboratório, 
estudando origem, evolução funções, estrutura, distribuição, meio semelhança e outros aspecto das diferentes formas de 
vida, para conhecer todas as características, comportamento e outros dados importantes referentes aos seres vivos; 
Coleciona diferentes espécimes, conservando-os, identificando-os, classificando-os, para permitir os estudos da evolução e 
das doenças das espécies e outras questões; Realiza estudos e experiências de laboratório com espécimes biológicas 
empregando técnicas, como dissecação microscópica, coloração por substâncias químicas e fotográfica, para obter 
resultados e analisar sua aplicabilidade; Preparar informes sobre suas descobertas e conclusões, anotando, analisando e 
avaliando as informações obtidas e empregando técnicas, estatísticas, para possibilitar a utilização desses dados em 
medicina, agricultura, fabricação de produtos farmacêuticos e outros campos, ou para auxiliar futuras pesquisas; executar 
outras tarefas correlatas, sob determinação da chefia imediata. 
Borracheiro :- Desmonta a roda do veículo, separando da mesma o pneu avariado, com auxílio de ferramentas adequadas, 
para examinar a câmara e o pneu danificado; retira a câmara de ar do interior do pneu utilizando espátulas, martelo e outros 
instrumentos, para examinar as partes que apresentam perfurações, rasgos e outros estragos; enche a câmara do pneu, 
utilizando um compressor de ar, para dilatar sua superfície; imerge em água a câmara de ar servindo-se de recipiente 
apropriado e atendendo na formação de bolhas, para localizar os furos existentes; marca na câmara os furos indicados 
pelas bolhas de ar, fazendo riscos com giz ou outro material adequado, para orientar a reparo; veda os furos encontrados 
na câmara de ar, utilizando materiais adesivos, para impedir a saída do ar; coloca na câmara a válvula de entrada e saída 
de ar, prensando as arruelas no orifício próprio, para conter a saída do ar, sob pressão; revisa a parte interna do pneu, 
verificando as avarias nos elementos que o compõem, para providenciar sua recuperação ou refugo; examina a parte 
externa do pneu, procurando as áreas desgastadas de sua superfície, para executar a recauchutagem; retira os corpos 
estranhos presos à banda de rodagem, utilizando chaves de fenda, alicates e outras ferramentas, para evitar perfurações, 
cortes e dilacerarão dos pneus; faz a recauchutagem do pneu, colocando nova camada de borracha nas partes 
desgastadas, para nivelar, sua superfície externa; recompõe a carcaça do pneu que apresenta ruptura de lona, 
recomendando-a de forma a utilizá-la, com auxílio de equipamentos adequados, para evitar o desequilíbrio da roda; repara 
os demais elementos que compõem o pneu, utilizando ferramentas apropriadas, para evitar danos às partes principais; 
vulcaniza as partes recauchutadas do pneu e da câmara de ar, submetendo-as ao calor, para tornar as peças mais 
resistentes e elásticas; monta o pneu recuperado, introduzindo a câmara de ar e enchendo-a de ar comprimido, conforme 
tabela de especificação para colocá-la na roda; monta a roda o veículo, colocando os parafusos em seus lugares e 
apertando as porcas com pressão justa, para possibilitar o deslocamento do mesmo; executar outras tarefas correlatas de 
acordo com a determinação da chefia imediata. 
Cirurgião Dentista :- Examinar, diagnosticar e tratar afecções de boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos 
clínicos ou cirúrgicos; prescrever ou administrar medicamentos, determinando via oral ou parenteral, para tratar ou prevenir 
afecções nos dentes e da boca; manter registro dos pacientes examinados e tratados; participar e executar levantamentos 
epidemiológicos na área de saúde bucal; fazer perícia odonto-administrativas, examinando a cavidade bucal e os dentes, a 
fim de fornecer atestados de capacitação física para admissão de pessoal na Prefeitura; participar do planejamento, 
execução e avaliação de programas educativos de prevenção dos problemas de saúde bucal e programas de atendimento 
odontológico voltados para os estudantes da rede municipal de ensino e para a população de baixa renda; participar da 
elaboração de planos de fiscalização sanitária; responsabilizar-se pelos atos técnicos executados nos pacientes, 
decorrentes do exercício profissional; realizar o preparo psicológico de crianças antes das atividades clínico-cirúrgicas; 
orientar pacientes quanto a alimentação e higiene bucal; orientar, supervisionar e responder solidariamente, pelas 
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atividades delegadas à pessoal auxiliar sob sua responsabilidade; cumprir determinações técnicas e de rotinas profissionais 
definidas pela administração; executar outras tarefas, sob determinação da chefia imediata. 
Cirurgião Dentista Buco-maxilar :- Executar implantes, enxertos, transplantes e reimplantes, biópsias, cirurgias com 
finalidade protética e ortodôntica, cirurgias ortognáticas e frenectomias,fazer diagnóstico e tratamento cirúrgico de cistos; 
afecções radiculares e peri-radiculares; doenças das glândulas salivares; doenças da articulação têmporo- mandibular; 
lesões de origem traumática  na área buco-maxilo-facial; mal-formações congênitas ou adquiridas dos maxilares e da 
mandíbula; tumores benignos da cavidade bucal; tumores malignos da cavidade bucal, quando o especialista deverá atuar 
integrado em equipe de oncologista; e, de distúrbios neurológicos, com manifestação maxilo- facial, em colaboração com 
neurologista ou neurocirurgião; encaminhar pacientes para outras especialidades, incluindo atendimento hospitalar, para 
seguimento do caso quando necessário;examinar, diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilo- facial 
usando processos clínicos ou cirúrgicos; prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno e externo, 
indicadas em odontologia; manter registro dos pacientes examinados e tratados elaborando estatísticas sempre que 
solicitado; participar e executar levantamentos epidemiológicos na área de saúde bucal;orientar, supervisionar e responder 
solidariamente pelas atividades delegadas ao pessoal auxiliar sob sua responsabilidade;responsabilizar-se pelos atos 
técnicos executados nos pacientes, decorrentes do exercício profissional; cumprir determinações técnicas e de rotinas 
profissionais definidas pela administração; executar outras tarefas, sob determinação da chefia imediata. 
Contador :- Planejar o sistema de registros e operações, atendendo às necessidades administrativas e as exigências legais, 
para possibilitar o controle contábil e orçamentário; supervisionar a contabilização de documentos, classificando e 
orientando o seu registro, para assegurar as exigências legais e do plano de contas; realizar análise e conciliação de contas 
saldo, corrigindo os possíveis erros para assegurar a correção das operações contábeis; calcular e reavaliar ativos, fazer 
depreciação de veículos, máquinas, utensílios, móveis e instalações, utilizando-se de métodos e procedimentos legais; 
preparar e assinar balancetes, balanços e demonstração de resultados utilizando normas contábeis, para apresentar 
resultados parciais ou gerais da situação patrimonial, econômica e financeira da Prefeitura; prestar esclarecimentos aos 
auditores do tribunal de contas e de empresas particulares; executar outras tarefas correlatas, sob determinação da chefia 
imediata. 
Coveiro :- Efetuar a marcação de sepulturas a serem cavadas; cavar sepulturas e covas rasas, usando ferramentas como 
pá, enxada e outros; ajudar na execução de sepultamentos, carregando e colocando o caixão na sepultura; fechar as 
sepulturas cobrindo-as com terra ou fixando-lhe uma laje, para assegurar a inviolabilidade do túmulo; executar exumações, 
reunindo em recipientes especiais os restos mortais, após as mesmas; zelar pela conservação de limpeza e conservando 
as plantas existentes na mesma; limpar e carregar os lixos existentes no cemitério; participar de reuniões e grupos de 
trabalho; responsabilizar-se pelo controle e utilização do material e ferramentas colocados à sua disposição; executar outras 
tarefas correlatas, determinadas por seu superior imediato. 
Desenhista :- Copiar desenhos já estruturados, seguindo as fórmulas, dimensões e demais especificações dos originais e 
utilizando papel vegetal, instrumentos apropriados; desenhar tabelas, diagramas, esquemas e mapas topográficos, 
baseando-se em rascunhos conhecidos e observando as especificações, para possibilitar sua utilização em projetos; reduzir 
ou ampliar desenhos, guiando-se por croquis, esboços ou instruções seguindo a escala desejada, para possibilitar a 
utilização desses desenhos em projetos de construção ou fabricação de peças; realizar atividades com vistas à execução 
de levantamentos aerofotogramétricos; realizar cálculos dos levantamentos topográficos; realizar cálculos trigonométricos 
das coordenadas das estações; realizar levantamentos topográficos "in loco"; desenhar cartazes de caráter informativo e 
ilustrativo; realizar medições, quando solicitado, para colocação de postes de iluminação; zelar pela guarda e arquivo das 
plantas da Prefeitura; elaborar relatórios, indicando os trabalhos realizados; elaborar certidões atinentes à sua área de 
competência; atender ao público e servidores, prestando informações solicitadas relativos aos serviços executados; 
executar outras tarefas correlatas, determinadas pelo superior imediato. 
Desenhista Projetista :- Estudar o esboço ou a idéia-mestra do plano, examinando croquis, rascunhos, plantas, 
especificações técnicas, materiais, equipamentos disponíveis e outros elementos, para orientar-se na elaboração do 
projeto; efetua cálculos trigonométricos, geométricos e aritméticos, valendo-se de seus conhecimentos, tabelas e outros 
recursos, para determinar as dimensões, proporções e outras características do projeto; elabora esboços do projeto, 
utilizando instrumentos de desenho e aplicando os cálculos efetuados, para demonstrar as características técnicas e 
funcionais do produto, instalação ou obra; submete os esboços elaborados à apreciação superior, fornecendo as 
explicações oportunas, para possibilitar correções e ajustes necessários; elabora desenhos definitivos do projeto, valendo-
se de instrumentos apropriados e observando a escala adequada, para definir as características do referido projeto e 
determinar os estágios de execução e outros elementos técnicos de relevo; executar outras tarefas correlatas, 
determinadas pelo superior imediato. 
Eletricista :- Fazer a instalação, reparo ou substituição de lâmpadas, tomadas, fios, painéis e interruptores; reparar a rede 
elétrica interna, consertando ou substituindo peças ou conjuntos; fazer regulagens necessárias, utilizando voltímetro, 
amperímetro, extratores, adaptadores, solda e outros recursos; efetuar ligações provisórias de luz e força em equipamentos 
portáteis e máquinas diversas; substituir ou reparar refletores e antenas; instalar fios e demais componentes, testando-os 
para permitir a utilização dos mesmos em trabalhos de natureza eventual ou temporária; executar pequenos trabalhos em 
rede telefônica; manter as máquinas, as ferramentas e a local de trabalho em bom estado de conservação e limpeza; 
participar de reuniões e grupos de trabalhos; responsabilizar-se pelo controle e utilização de máquinas, equipamentos, 
utensílios e outros materiais colocados à sua disposição; proceder a instalação e manutenção de semáforos; realizar 
instalação e manutenção em redes de alta e baixa tensão; elaborar documentação técnica e trabalhar em conformidade 
com as normas e procedimentos técnicos e de qualidade, segurança, higiene, saúde e preservação ambiental; executar 
outras tarefas correlatas, determinadas por seu superior imediato.  
Encanador :- Instalar e/ou reparar redes de esgotos nos próprios públicos, utilizando tubos galvanizados ou plásticos, 
curvas TS, luvas e outras peças utilizadas nas ligações de água; montar, instalar e/ou reparar peças hidráulicas diversas, 
tais como: válvulas de bombas d'água, união, registros, caixa d'água e sanitários, utilizando-se de ferramentas apropriadas; 
auxiliar na cavação de valetas, para passagem de condutores, utilizando pá, picareta e outras ferramentas apropriadas; 
proceder a execução de redes de água, serrando e tarraxando roca em tubos galvanizados e utilizando uniões, niples, 
cotovelos, tês, registros, estopas, etc.; instalar e ou reparar calhas e condutores de águas pluviais e relacionar materiais 
necessários aos serviços a serem realizados; executar outras tarefas correlatas, determinadas pelo superior imediato. 
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Enfermeiro :- Elaborar plano de enfermagem a partir do levantamento e análise das necessidades prioritárias de 
atendimento ao pacientes doentes; planejar, organizar e dirigir os serviços de enfermagem, atuando técnica e 
administrativamente, a fim de garantir um elevado padrão de assistência; desenvolver tarefas de enfermagem de maior 
complexidade na execução de programas de saúde e no atendimento aos pacientes e doentes; coletar e analisar dados 
sócio-sanitários da comunidade a ser atendida pelos programas específicos de saúde; estabelecer programas para atender 
às necessidades de saúde da comunidade, dentro dos recursos disponíveis; realizar programas educativos em saúde, 
ministrando palestras e coordenando reuniões, a fim de motivar e desenvolver atitudes e hábitos sadios; supervisionar e 
orientar os servidores que auxiliem na execução das atribuições típicas da classe; supervisionar o controle de estoque e os 
pedidos periódicos de suprimentos; coordenar as atividades de vacinação; elaborar as escalas mensais de trabalho e 
supervisionar a escala de serviço diário do pessoal de enfermagem para as atividades internas e externas; supervisionar à 
manutenção do controle dos aparelhos, verificando sistematicamente o funcionamento e a qualidade dos aparelhos 
utilizados na área de enfermagem, providenciando a reparação ou substituição quando necessário; divulgar e discutir com a 
equipe de enfermagem as diretrizes e normas da secretaria municipal de saúde, bem como colaborar na supervisão quando 
ao cumprimento deste;  participar com o gerente da unidade, da previsão de pessoal, material e equipamento da unidade, 
bem como colaborar na avaliação de qualidade destes; planejar, executar e/ou participar dos programas de treinamento em 
serviços, principalmente do pessoal de enfermagem;  participar do planejamento e das atividades integral à saúde individual 
e de grupos particularmente aqueles prioritários e de alto risco; desenvolver e/ou colaborar em pesquisa na área da saúde; 
proceder o registro dos procedimentos realizados, bem como de dados estatísticos; executar outras tarefas correlatas, sob 
determinação da chefia imediata.  
Engenheiro do Trabalho :- Estudar as condições de segurança dos locais de trabalho, das instalações e dos 
equipamentos, com ênfase no que tange aos problemas de controle de riscos, controle de poluição, higiene do trabalho, 
ergonomia, prática contra incêndio e saneamento. Planejar e desenvolver a implantação de técnicas relativas ao 
gerenciamento e controle de riscos. Vistoriar, avaliar, realizar perícias, arbitrar parecer técnico, laudos técnicos e indicar 
medidas de controle sobre graus de exposição a agentes agressivos de riscos físicos, químicos e biológicos. Inspecionar 
locais de trabalho no que se relaciona com Segurança do Trabalho, delimitando áreas perigosas. Especificar, controlar e 
fiscalizar sistemas de proteção coletiva e de equipamentos de segurança, inclusive os de proteção individual e os de 
proteção contra incêndio, assegurando-se de sua qualidade e eficiência. Participar do planejamento e execução de 
palestras e treinamentos voltados à proteção da saúde dos servidores; Executar quaisquer outras atividades correlatas à 
sua função.   
Escriturário :- - datilografar textos, documentos tabelas e outros originais, bem como conferir a datilografia; arquivar 
processos, publicações e documentos diversos de interesse da unidade administrativa, segundo normas preestabelecidas; 
autuar documentos e preencher fichas de registro para formalizar processos, encaminhando-os às unidades ou aos 
superiores competentes; controlar estoques, distribuindo o material quando solicitado e providenciando sua reposição de 
acordo com as normas preestabelecidas: receber material de fornecedores, conferindo as especificações dos materiais com 
os documentos da entrega; operar e zelar pela manutenção de máquinas reprográficas, autenticadoras e outros 
equipamentos sob sua responsabilidade; proceder ao controle diário do fichário de entrada e saída de material; preencher 
guias de remessas; controlar o estoque máximo e mínimo para o suprimento dos programas; manter em perfeita ordem e 
conservação as dependências, equipamentos, máquinas e arquivos; realizar, sob orientação específica, coleta de preços e 
licitações para aquisição de material; observar a data de fabricação e entrada de gêneros alimentícios para controle de 
validade dos mesmos; distribuir a entrega de materiais entre veículos disponíveis; preparar publicações e documentos para 
arquivo, selecionando os papéis administrativos que periodicamente se destinem à incinerarão, de acordo com as normas 
que regem a matéria;operar micros e terminais de computadores;possuir conhecimentos dos sistemas operacionais, 
softwares redatores de textos, banco de dados e planilhas eletrônicas;realizar o controle de "kardex"; confeccionar a folha 
de pagamento dos servidores; efetuar a preparação de documentos para serem submetidos a microfilmagem; controlar, a 
situação funcional dos servidores, expedir e entregar os certificados de inscrição dos contribuintes do ISS; executar outras 
tarefas correlatas, determinadas pelo superior imediato. 
Farmacêutico :- Faz a manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e mistura, utilizando instrumentos 
especiais e fórmulas químicas, para atender à produção de remédios e outros preparados; subministra produtos médicos e 
cirúrgicos, seguindo o receituário médico, para recuperar ou melhorar o estado de saúde de pacientes; controla 
entorpecentes e produtos equiparados, anotando sua venda em mapas, guias e livros, segundo os receituários 
devidamente preenchidos, para atender aos dispositivos legais; analisa produtos farmacêuticos acabados e em fase de 
elaboração, ou seus insumos, valendo-se de métodos químicos, para verificar qualidade, teor, pureza e quantidade de cada 
elemento; analisa soro antiofídico, pirogênio e outra substâncias, valendo-se de meios biologênio e outras substâncias, 
valendo-se de meios biológicos, para controlar sua pureza, qualidade e atividade terapêutica; faz análises clínicas de 
exudatos e transudatos humanos, como sangue, urina, fezes, liquor, saliva e outros, valendo-se de diversas técnicas 
específicas, para complementar o diagnóstico de doenças; realiza estudos, análises e testes com plantas medicinais, 
utilizando técnicas e aparelhos especiais, para obter princípios ativos e matérias-primas; procede à análise legal de peças 
anatômicas, substâncias sujeitas de estarem envenenadas, de exudatos e transudatos humanos ou animais, utilizando 
métodos e técnicas, químicas, físicas e outras, para possibilitar a emissão de laudos técnicos-periciais; efetua análise 
bromatológica de alimentos, valendo-se de métodos, para garantir o controle de qualidade, pureza, conservação a 
hemogeneidade, com vistas ao resguardo da saúde pública; faz manipulação, análises, estudos de reações e 
balanceamento de fórmulas de cosméticos, utilizando substâncias, métodos químicos, físicos, estatísticos e experimentais, 
para obter produtos destinados à higiene, proteção e embelezamento; executar tarefas que lhe forem confiadas pelos seus 
superiores hierárquicos; executar outras tarefas afins. 
Fiscal de Obras e Posturas :- Verificar, e orientar o cumprimento da regulamentação urbanística concernente a edificações 
particulares;verificar imóveis recém construídos ou reformados, inspecionando o funcionamento das instalações sanitárias e 
estado de conservação das paredes, telhados, portas e janelas, a fim de opinar nos processos de concessão de “habite-
se";verificar o licenciamento de obras de construção ou reconstrução, embargando as que não estiverem providas de 
competente autorização ou que estejam em desacordo com o autorizado;acompanhar os arquitetos e engenheiros da 
Prefeitura nas inspeções e vistorias realizadas em sua jurisdição;intimar, autuar, estabelecer prazos e tomar providências 
relativas aos violadores da legislação urbanística; realizar sindicâncias especiais para instruções de processos ou apuração 
de denúncias e reclamações- emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia permanentemente 
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informada a respeito das irregularidades encontradas,orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução das 
atribuições típicas da classe; executar outras tarefas correlatas, determinadas pelo superior imediata. 
Fiscal Sanitário :- Conhecer a legislação sobre o assunto, notadamente a parte relacionada ao serviço; Colaborar com 
superiores hierárquicos, preenchendo fichas e prestando as informações necessárias; Auxiliar o supervisor da VISAM no 
cadastro de propriedades imobiliárias, obedecendo instruções vigentes;Efetuar inspeções que lhe foram determinadas, 
informando os resultados obtidos e propondo medidas tais como penalidades, prorrogação de prazos, etc, justificando 
sempre a proposta; Prestar informações nos casos de interposiçâo de penalidades ou nos casos de requerimentos; Colher 
amostras de alimentos e embalagens para análise em órgão competente, rotineiramente ou quando haver programação; 
Elaborar e entregar diariamente o boletim de serviço do fiscal sanitário; Interditar, temporariamente, alimentos para fíns de 
análise fiscal; Lavrar auto de infração, expedir intimação e aplicar penalidade de advertência, quando necessário; Fornecer 
aos superiores hierárquicos e ao supervisar da VISAM as informações necessárias para orientação, acompanhamento, 
julgamento de pedidos relacionados com serviços individuais de abastecimento de água, destino de dejetos, lixo, higiene da 
alimentação e dos locais de trabalho, controle de vetores e roedores, poluição ambiental de locais de recreação e dos 
logradouros públicos, redigindo relatórios, preenchendo fichas e elaborando croquis, de acordo com as instruções dessas 
autoridades; Observar a escala de serviço interno e externo, bem como os rotineiros de trabalhos estabelecidos pelo 
supervisor da equipe ou pelo diretor da VISAM; Participar de reuniões técnico administrativas, em nível local, regional, 
distrital e central, quando convocado; Executar outras atividades determinadas pelos seus superiores, relacionadas ao seu 
campo de atuação; Fiscalizar estabelecimentos comerciais e industriais ( feiras, mercados, ambulantes, etc), verificando as 
condições sanitárias, para garantir a qualidade do produto alimentício comercializado; Executar visitas em estabelecimentos 
diversos, visando a emissão ou renovação do alvará sanitário; Executar vistoria, educação e orientação em zona rural no 
que diz respeito ao saneamento, água potável, destinos de dejetos e uso adequado de agrotóxicos, para manter a saúde da 
população; Fiscalizar estabelecimentos farmacêuticos e congêneres (indústrias e comércio) verificando as condições 
estruturais e sanitárias, visando a prevenção de agravos à saúde da população; Fiscalizar habitações unifamiliares, 
multifamiliares e habitações coletivas (casas, edifícios de apartamentos, pensões, hotéis, motéis, asilo, orfanato, 
hospedaria, albergues, estabelecimentos militares, conventos, mosteiros e estabelecimentos congêneres); Fiscalizar 
edifícações destinadas a ensino, tais como, escolas, creches e estabelecimentos congêneres;  Fiscalizar locais de reuniões 
de pessoas para fins esportivos, recreativos, sociais e religiosos; Fiscalizar necrotérios, velórios, cemitérios e crematórios e 
estabelecimentos congêneres; Fiscalizar estabelecimentos destinados a prestação de serviços de promoção de saúde;  
Executar vistorias em veículos de transporte de alimentos e pacientes; Fiscalizar estabelecimentos promotores de beleza 
(barbearia, salão de beleza, estabelecimentos de massagens, de ginásticas e cultura física, natação, tatuagem e 
congêneres); Fiscalizar empresas aplicadoras de produtos domissanitários e congênere; Prestar informações nos casos de 
interposição de recursos contra a aplicação de penalidades ou nos casos de requerimentos solicitando benefícios da lei;  
Realizar tarefas relacionadas ao controle de vetores, no que diz respeito ao levantamento, pesquisa e identificação larvária, 
além de tratamento focal e perifocal de pontos estratégicos e locais infestados, sob condição de risco de transmissão ou em 
casos caracterizadamente sociais; Visitar imóveis do município (residencial e comercial) a procura de criadouros de vetores 
nocivos e também inspecionar os gêneros alimentícios, evitando contaminações e epidemias; Efetuar diagnóstico e o 
pedido de providências de situação irregulares referentes a saneamento em geral (terrenos baldios com lixo, mato, 
entulhos, etc.); Participar de campanhas de vacinação e em campanhas de combate a vetores que causem epidemias, 
educando e orientando a população, bem como ajudando a outros servidores no recolhimento e coleta de materiais para 
análise;Atender às notificações, orientando, educando e capturando, em determinados casos, frente ao controle de animais 
peçonhentos e insetos nocivos. 
Fonoaudiólogo :- Avaliar as deficiências dos pacientes, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, além de 
outras técnicas próprias, para estabelecer plano de treinamento ou terapêutica; elaborar plano de tratamento de pacientes, 
baseando-se nas informações médicas, nos resultados dos testes de avaliação fonoaudiológica e nas peculiaridades de 
cada caso; desenvolver trabalhos de correção de distúrbios da palavra, voz, linguagem e audição, objetivando a 
reeducação neuro muscular e a reabilitação do paciente; avaliar os pacientes no decorrer do tratamento, observando a 
evolução do processo e promovendo os ajustes necessários na terapia adotada;  promover a reintegração dos pacientes à 
família e a outros grupos sociais; encaminhar pacientes, de acordo com o diagnóstico, a médicos especialistas, 
odontólogos, assistentes sociais, psicólogos, escolas e outros profissionais ou instituições competentes; executar outras 
tarefas correlatas, sob determinação da chefia imediata. 
Inspetor de Alunos :- Inspecionar alunos em todas as dependências do estabelecimento de ensino e adjacências, 
assistindo-os, fiscalizando-os e orientando-os; zelar pelas dependências e instalações dos estabelecimentos de ensino e 
material utilizado pelos educandos, anotar a frequência dos alunos e levantar os mapas de apuração das médias mensais 
de cada cadeira; registrar em livro próprio as ocorrências dos alunos, comunicando à autoridade superior, as que exigirem 
providências; apresentar a relação dos alunos impedidos de nova matrícula por indisciplina; distribuir e recolher o material 
didático com a rubrica do professor nos devidos casos; atender solicitações de professores e alunos; receber e transmitir 
recados dentro de suas atribuições; colaborar na organização de festas cívicas e solenidades escolares; tomar 
conhecimento dos trabalhos prescritos aos alunos pelo professor, e providenciar sua execução; acompanhar os alunos, 
devidamente formados, à entrada e saída das aulas; fiscalizar e assistir os alunos nas aulas, intervalo, recreios, refeitórios, 
dormitórios e lavatórios; revistar após a saída dos alunos as salas de aulas, a fim de recolher objetos esquecidos, efetuando 
seu recolhimento à secretaria; auxiliar professores na fiscalização de provas e exames, em geral; zelar pela prestação de 
assistência médica aos alunos; velar para que as cadernetas escolares sejam visadas pelos pais ou responsáveis; 
acompanhar, até a portaria, os alunos que tiverem permissão para se retirarem antes do fim das aulas; autorizar a saída 
dos mesmos das salas de aulas, por motivo imperioso; examinar as carteirinhas, malas, pastas e livros dos alunos 
aconselhando-os sobre o que encontrar errado; encarregar-se da recepção dos alunos que se destinam à educação física; 
orientar seus jogos e recreações; fiscalizar a iluminação, abastecimento d'água, alimentação e vestuário dos alunos; 
fiscalizar o trânsito de pessoas estranhas no recinto escolar; providenciar o toque de silêncio, de despertar, de entrada e 
saída das aulas e dos refeitórios; executar outras tarefas correlatas, determinadas pelo superior imediato. 
Jardineiro :- Fazer o plantio de sementes e mudas de diversas espécies vegetais; proceder o plantio de flores, árvores, 
arbustos e outras plantas ornamentais; aparar grama, limpar e conservar os jardins; efetuar a poda das plantas; regar 
diariamente as plantas; aplicar inseticidas por pulverização ou por outro processo, para evitar ou erradicar pragas e 
moléstias; fazer reformas de canteiros; executar serviços de ornamentação em canteiros; participar de reuniões e grupos de 
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trabalho; responsabilizar-se pelo controle e utilização dos equipamentos, utensílios e materiais de jardinagem colocados à 
sua disposição; executar outras tarefas correlatas, determinadas pelo superior imediato. 
Marceneiro :- Selecionar o material a ser utilizado na confecção ou reparação de móveis e armários, analisando 
especificações técnicas de desenhos e esboços recebidos; traçar riscos e marcar pontos sobre a madeira a ser trabalhada, 
obedecendo formas e dimensões especificadas nos croquis ou desenhos; trabalhar a madeira riscada, cortando, torneando 
ou fazendo detalhes com ferramentas e máquinas apropriadas, para obter a forma desejada; juntar as partes de madeira 
trabalhada, encaixando-as e prendendo-as com cola, pregos e parafusos para construir armários e móveis mandados; tirar 
objetos de ferro, tais como: dobradiças, furadores e outros nas peças, armários e móveis montados; elaborar serviços de 
pintura, verniz ou cera, utilizando pincéis, bonecas de algodão e outros para dar, tratamento estético ao objeto 
confeccionado; reparar peças, armários e móveis de madeira, recuperando ou substituindo as partes danificadas, 
objetivando restabelecer-lhes a forma original; revestir móveis e armários de madeira, cobrindo-os com folhas de madeira 
especial, fórmica, metal e outros, utilizando cola e prensa, para dar maior durabilidade e aparência agradável; participar de 
reuniões e grupos de trabalhos; responsabilizar-se pelo controle e utilização dos equipamentos, instrumentais e materiais 
colocados à sua disposição; executar outras tarefas correlatas, determinadas por seu superior imediato. 
Mecânico :- Executar serviços de manutenção mecânica em todos os veículos da PMF; corrigir defeitos, consertar ou 
substituir, peças, efetuando as regulagens que se fizerem necessárias, executar reparos no motor, embreagem, freios, 
rodas, direção, molas, alavancas ou diferencial, utilizando ferramentas apropriadas; procurar localizar, em todos os reparos 
que efetua, a causa dos defeitos; executar manutenção preventiva, fazendo revisões nos veículos na parte mecânica, a fim 
de verificar, os desgastes de peças, ou proceder às regulagens necessárias ao seu perfeito funcionamento; verificar 
cruzetas da transmissão, escapamento, molas, alinhamento das rodas, pedais, etc.; efetuar ocasionalmente, trabalhos de 
solda em diversas partes dos veículos; executar outras tarefas correlatas, determinadas por seu superior, imediato. 
Médicos: Especialidades  – Prestar assistência Médica em postos de saúde, escolas e creches municipais, BM como 
elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde pública. Efetuar exames médicos, emitir 
diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidade, 
aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; analisar e interpretar resultados de exames diversos, 
comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; manter registro dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença; prestar atendimento em 
urgências clínica, cirúrgicas e traumatológicas; encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; 
fazer exames médicos necessários à admissão de pessoal pela Prefeitura; coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-
sanitários da comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população estudada; elaborar programas 
educativos e de atendimento médico preventivo voltados para a comunidade de baixa renda e para os estudantes da rede 
municipal de ensino; assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; 
participar do desenvolvimento de planos de fiscalização sanitária; prestar atendimento ao escolar; fazer a verificação de 
óbitos; executar outras tarefas correlatas, determinadas por seu superior, imediato. 
Médico Emergencialista Clínico Geral :- Atende de forma emergencial e curativa à população dentro de sua área de 
formação, nas unidades de saúde do município; Prestar assistência médica em Unidade de Urgência e Emergência bem 
como elaborar, executar e avaliar planos, programas e sub-programas de saúde pública; Executar as atribuições comuns a 
Médico Clínico Geral; Prestar atendimentos externos de urgência através de ambulâncias, quando em transferência de 
pacientes críticos; Realizar primeiros-socorros em acidentados, paradas cardio-respiratórias e outras emergências; Fazer a 
imobilização de pacientes com fraturas; Prestar atendimento específico em urgência/emergência, em unidades com 
funcionamento nas 24 horas ininterruptas; Verificar óbitos; Realizar procedimentos especializados em diagnósticos e 
terapêutica de urgência. 
Médico Emergencialista Pediatra :- Atende de forma emergencial e curativa à população infantil, dentro de sua área de 
formação, nas unidades de saúde do município. Prestar assistência médica em Unidade de Urgência e Emergência bem 
como elaborar, executar e avaliar planos, programas e sub-programas de saúde pública; Executar as atribuições comuns a 
Médico Clínico Geral Pediátra; Prestar atendimentos externos de urgência através de ambulâncias, quando em 
transferência de pacientes críticos; Realizar primeiros-socorros em acidentados, paradas cardio-respiratórias e outras 
emergências; Fazer a imobilização de pacientes com fraturas; Prestar atendimento específico em urgência/emergência, em 
unidades com funcionamento nas 24 horas ininterruptas; Verificar óbitos; Realizar procedimentos especializados em 
diagnósticos e terapêutica de urgência. 
Monitor :- Aplicar atividades lúdico-educativas e pedagógicas junto às crianças das creches, Casa do Aconchego e outros 
equipamentos afins; Executar atividades de higiene corporal e bucal, troca de fraldas e outras tarefas correlatas; Executar 
atividades de preparo de alimentação, como mamadeira, papinha, lanche, merenda e outras atividades correlatas; Servir as 
refeições preparadas, de conformidade com as normas de procedimentos previamente definidas; Acompanhar as crianças, 
auxiliando-as quando necessário e lhe for solicitado em passeios, atividades escolares, consultas médicas, odontológicas e 
reuniões escolares; Zelar pelo bem-estar das crianças, mantendo-se atenta aos cuidados que o trabalho com criança 
requer, observando as necessidades físicas e emocionais das mesmas; Executar serviços de limpeza e arrumação nas 
dependências da instituição e das salas de atividades lúdico-pedagógicas, além de guarda-roupas, armários e despensa; 
Receber e acompanhar as crianças na entrada e na saída; Recepcionar e acolher as crianças novas, além de integrá-las ao 
grupo;  Preencher fichas de cadastro e livros didáticos de ocorrências; Ministrar medicamentos de acordo com a prescrição 
médica;  Executar tarefas afins e/ou determinadas pelo seu superior hierárquico. 
Pedreiro :- Executar, sob supervisão, serviços de demolição, construção de alicerces, assentamento de tijolos ou blocos, 
colocação de armações de esquadrias, instalação de peças sanitárias, conserto de telhado e acabamento em obras; 
executar trabalhos de concreto armado, misturando cimento, brita, areia e água, nas devidas proporções, fazendo a 
armação dispondo, traçando e prendendo com arame as barras de ferro; orientar o ajudante a fazer argamassa; construir 
alicerces para a base de parede, muros e construções similares; armar e desmontar andaimes de madeiras ou metálicos; 
fazer armações de ferragens; executar serviços de modelagem, utilizando argamassas de cimento, areia ou gesso, nas 
formas de madeira ou ferro, previamente o tempo necessário para sua fixação no solo e laterais, de acordo com a planta 
apresentada; controlar com nível e prumo a obra que está sendo executada para garantir a correção do trabalho; preparar e 
nivelar pisos e paredes, retirando com sarrafo o excesso de massa; perfurar paredes, visando a colocação de canos para 
água e fios elétricos; fazer rebocos de paredes e outros; assentar pisos, azulejos, pias e outros; fazer serviço de 
acabamento em geral; fazer colocação de telhas; impermeabilizar caixas d'água, paredes, tetos e outros; ler e interpretar 



 
 
 

 19 

plantas de construção civil observando medidas e especificações; participar de reuniões e grupos de trabalho; 
responsabilizar-se pelo controle e utilização dos equipamentos e materiais colocados à sua disposição; executar outras 
tarefas correlatas, determinadas por seu superior imediato. 
Pintor :- Executar serviços de pintura lisa, a pistola, a trincha, a pincel, a esponja, a vaporizar, com tintas à base de óleo, 
esmalte, verniz, cal, laca e outras; emassar paredes, móveis e vidros; executar tratamento anticorrosivo de estruturas 
metálicas; restaurar pinturas; executar, trabalhos de indutagem de peças metálicas; trabalhar em pinturas de prédios, 
interiores, aparelhos, móveis, peças metálicas e de madeiras e pontes; operar com equipamentos de pintura para a 
realização de trabalhos que não apresentem grandes dificuldades; organizar especificações para o preparo de tintas, 
vernizes e outros materiais; executar, trabalhos que requeiram habilidade e técnicas especiais; executar, orientando por 
instruções, desenhos ou croquis; executar pintura de vitrais, decorativa e mostradores, e outras peças de instrumentos 
diversos; executar outras tarefas correlatas, determinadas por seu superior imediato.  
Psicólogo :- a) Quando na área da Psicologia Clínica: estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou 
problemas de comportamento social, elaborando e aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para orientar-se ao 
diagnóstico e tratamento; desenvolver trabalho psicoterápico, a fim de contribuir para o ajustamento do indivíduo à vida 
comunitária; articular-se com profissionais do Serviço Social, para elaboração e execução de programa de assistência e 
apoio a grupos específicos de pessoas; atender aos pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-se e empregando 
técnicas psicológicas adequadas para contribuir no processo de tratamento médico; reunir informações a respeito de 
pacientes, levantando dados psicopatológicos, para fornecer aos médicos subsídios para diagnósticos e tratamento de 
enfermidades; aplicar testes psicológicos e realizar entrevistas; realizar trabalho de orientação de adolescentes, 
individualmente, ou em grupos, sobre aspectos relacionados à fase da vida em que se encontram; realizar trabalho de 
orientação aos pais através de dinâmicas de grupos; realizar anamnese com os pais responsáveis; b) Quando da área da 
Psicologia Educacional: atuar no campo educacional, estudando sistemas de motivação da aprendizagem e novos métodos 
de ensino, a fim de contribuir para o estabelecimento de currículo, escolares e técnicas de ensino adequado; promover a 
reeducação de crianças nos casos de desajustamento escolar ou familiar; prestar orientações aos professores; c) Quando 
da área da Psicologia do Trabalho: exercer atividades relacionadas com treinamento de pessoal da Prefeitura, participando 
da elaboração, do acompanhamento e da avaliação de programas; participar do processo de seleção de pessoal, 
empregando métodos e técnicas da psicologia aplicada ao trabalho; executar outras tarefas correlatas, sob determinação 
da chefia imediata. 
Soldador :- Examinar o tipo de material e o tipo de instrumento a ser usado consultando o desenho, especificações e outras 
instruções para garantir, a segurança da soldagem; cortar e chanfrar barras, perfis, tubulações e chapas, utilizando 
máquinas -de solda elétrica ou a oxiacetileno, adaptando no maçarico bicos de corte e regulando-os de acordo com a 
espessura do material a ser cortado; limpar as partes a serem unidas, utilizando escovas de aço ou solução química 
apropriada, posicionando-as corretamente para obter uma soldagem perfeita; operar equipamentos de solda elétrica, 
oxiacetileno e maçarico de corte, nos serviços de reparo e recuperação de gradis, portas, calhas, telas, vitrôs, despensas e 
outros ponteando, soldando, desbastando e dando o acabamento necessário; soldar as partes utilizando solda fraca, solda 
forte, solda oxigás ou elétrica e comandando as válvulas de regulagem da chama de gás ou da corrente elétrica, através de 
vareta ou eletrodo de soldagem, conforme o instrumento escolhido, para montar, reforçar ou reparar equipamentos de 
parques da municipalidade, equipamentos de trabalho utilizados pela Prefeitura e outros; construir estruturas, peças de 
metal e ferramentas, medindo, cortando e soldando as respectivas partes, de acordo com os desenhos indicativos; efetuar 
tratamento térmico para peças de aço e ligas, regulando a máquina de solda elétrica e enrolando resistências nas peças 
para avaliar as tensões internas; limpar e alisar as extremidades soldadas, utilizando lima, esmeril e outro meio; fazer o 
acabamento dos equipamentos, limpando-os e pintando-os para serem entregues à utilização; testar os radiadores 
soldados ou reformados, enchendo-os com água para verificar a existência de possíveis vazamentos; proceder à troca dos 
cilindros de oxigênio, utilizando chave inglesa para ajustar as mangueiras e os manômetros aos cilindros; responsabilizar-se 
pelos equipamentos e materiais colocados à sua disposição; participar de reuniões e grupos de trabalho; executar outras 
tarefas correlatas, determinadas por seu superior imediato. 
Supervisor de Campo - PPI/VS:-  supervisionar e determinar as tarefas diárias para a equipe de Agente de Saúde Pública 
sob sua supervisão; programar a realização das tarefas de rotina dentro dos setores de sua supervisão; receber, analisar e 
corrigir diariamente os documentos de levantamento de dados trazidos pelos agentes de saúde pública dentro do seu setor 
de atuação; conferir diariamente todo o material de trabalho dos agentes de saúde pública, providenciando e fornecendo 
materiais educativos e outros que se fizerem necessários; fazer supervisão direta e indireta em sua equipe; fazer reuniões 
periódicas com a equipe destacando os acertos e apontando os erros, a fim de otimizar a execução dos serviços levando a 
conhecimento da chefia imediata as  deficiências encontradas; fazer relatório mensal de acordo com a programação exigida 
pelo superior; acompanhar o trabalho diário da equipe; permanecer no campo a fim de acompanhar as ações dos agentes 
de saúde pública sob sua supervisão; levar ao conhecimento dos superiores as irregularidades ocorridas; acompanhar a 
equipe em serviços eventuais, arrastão, mutirão, vacinas, eventos e outros designados pelo superior hierárquico; 
supervisionar a utilização dos equipamentos de proteção individual (EPIs) por parte das pessoas que constituem a sua 
equipe de atuação; realizar tarefas afins, determinadas pelo superior; inspecionar o veículo antes da saída, verificando o 
estado dos pneus, os níveis de combustível e óleo do carter, testando freios e parte elétrica, para certificar-se das 
condições de seu funcionamento.dirigir veículos, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito, seguindo mapas, itinerários 
ou programas estabelecidos para conduzir servidores e materiais aos locais solicitados ou determinados pela chefia 
imediata; manter a limpeza do veículo, deixando-o em condições adequadas para uso; transportar materiais a fim de 
assegurar a execução dos trabalhos conforme necessário; efetuar anotações de viagens realizadas, pessoas transportadas, 
quilometragem rodada, itinerários e outras ocorrências; recolher o veículo após o serviço, deixando estacionado e fechado 
corretamente, para possibilitar sua manutenção e abastecimento; realizar atendimento das reclamações, intimando e 
orientando em caso de vigilância ambiental; realizar coleta de amostra para levantamento e pesquisa de densidade larvária 
e insetos nocivos à saúde; realizar ações de controle, vigilância e levantamento referentes a saneamento do meio ambiente 
em geral; realizar tarefas relacionadas ao controle de zoonoses, vetores e animais peçonhentos, definidos pelo superior 
imediato; atuar em campanhas de vacinação e ações de controle de doenças visando prevenir epidemias; realizar tarefas 
relacionadas à sanidade ambiental, pragas urbanas e fiscalização de terrenos; realizar busca ativa em casos suspeitos e ou 
confirmado de Dengue; realizar outras tarefas afins, determinadas pelo superior hierárquico. 
Técnico em Contabilidade:-  Organizar os serviços de contabilidade da Prefeitura, traçando o plano de contas, o sistema 
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de livros e documentos e o método de escrituração, para possibilitar o controle contábil e orçamentário; coordenar a análise 
e classificação dos documentos comprobatórios das operações realizadas, de natureza orçamentária ou não, de acordo 
com o plano de contas da Prefeitura; acompanhar a execução orçamentária das diversas unidades da Prefeitura, 
examinando empenhos de despesas em face da existência de saldos nas contas; proceder à análise econômico-financeira 
e patrimonial da Prefeitura; orientar e supervisionar todas as tarefas de escriturações, inclusive dos diversos impostos e 
taxas; controlar os trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo saldo, localizando e verificando possíveis erros, 
para assegurar a correção das operações contábeis; elaborar o Balanço Geral, bem como outros demonstrativos contábeis, 
para apresentar resultados totais e parciais da situação patrimonial, econômica e financeira da Prefeitura; coordenar a 
elaboração de balanço, balancetes, mapas e outros demonstrativos financeiros, consolidados da Prefeitura; informar 
processos, dentro de sua área de atuação, e sugerir métodos e procedimentos que visem a melhor coordenação dos 
serviços contábeis; estudar e implantar controle que auxiliem os trabalhos de auditoria interna e externa; organizar relatórios 
sobre a situação econômica, financeira e patrimonial da Prefeitura, transcrevendo dados e emitindo pareceres; 
supervisionar o arquivamento de documentos contábeis; orientar e treinar servidores que auxiliem na execução de tarefas 
típicas da classe; realizar atividades com vistas a suplementação de dotações orçamentárias; realizar a digitação de dados 
em terminais; executar outras tarefas correlatas, sob determinação da chefia imediata. 
Técnico em Enfermagem :- Prestar assistência de enfermagem de caráter preventivo e/ou curativo, internos e externos da 
unidade, conforme planejamento de trabalho estabelecido pelo enfermeiro; participar das atividades nos programas 
específicos desenvolvido na rede básica de saúde do município; participar das atividades de orientações dos profissionais 
da equipe de enfermagem, quanto às normas e rotinas; participar da organização do arquivo central da unidade, bem como 
dos arquivos dos programas específicos; colaborar na elaboração das escalas de serviços; executar e auxiliar na 
supervisão e no controle de material permanente, de consumo e no funcionamento de equipamentos; colaborar na 
elaboração de relatórios; realizar levantamento de dados para o planejamento das ações de saúde; colaborar em pesquisas 
ligadas à área de saúde, desenvolvidas na unidade; participar de reuniões, treinamento e reciclagem; proceder ao registro 
de dados estatísticos e do procedimento realizados; participar das atividades nos programas específicos desenvolvido na 
rede básica de saúde do município, de acordo com a normatização do serviço; executar outras tarefas correlatas, sob 
determinação da chefia imediata. 
Técnico em Enfermagem - PPI/VS :- Prestar assistência de enfermagem de caráter preventivo e/ou curativo internos e 
externos da unidade, conforme planejamento de trabalho estabelecido pelo enfermeiro; participar das atividades nos 
programas específicos desenvolvidos na Vigilância Epidemiológica Municipal; executar e auxiliar na supervisão e no 
controle de material de consumo e no funcionamento de equipamentos das salas de vacinas; realizar levantamentos de 
dados para o planejamento das ações de saúde na área da Vigilância Epidemiológica; proceder o registro de dados 
estatísticos e do procedimento realizado; realizar vacinas de rotina, bloqueios e vacinas especiais; executar notificação de 
surtos de doenças infecto-contagiosas e doenças de notificação compulsória do Município; fazer a busca ativa, no Pronto 
Socorro Referência e Infantil, de doenças de notificação compulsória, acidentes com animais peçonhentos; controlar as 
fichas de atendimento anti-rábico humano; receber e distribuir imunobiológicos e insumos, para toda a área de saúde do 
município de Franca: UBS; PSF; PSR; PSI; Hospital Regional; Unimed e Santa Casa; fazer visitas domiciliares e vacinação 
nos casos de doenças exantemáticas; executar outras tarefas correlatas, sob determinação da chefia imediata. 
Técnico em Informática :- Compreende a força de trabalho que se destina a dar manutenção em toda a rede de 
equipamentos de informática da Prefeitura Municipal de Franca. Consertar e dar manutenção em equipamentos diversos de 
informática, que são entre outros, CPU, monitor, impressora, no-break, teclado, mouse, Wireless; Proceder à intervenção de 
configuração e detecção de problemas em partes dos equipamentos tais como: placa mãe, processador, cooler, memória, 
hard disk, placa de vídeo, placa de som, fax/modem, CDRom/gravador/player e demais periféricos e placas que são 
pertinentes a uma CPU, independente de sua configuração; Auxiliar a montagem, configuração e instalação de rede; 
Executar outras atividades correlatas, determinadas pelo superior hierárquico.  
Técnico de Raio X :- Seleciona os filmes a serem utilizados, atendendo ao tipo de radiografia requisitada pelo médico, para 
facilitar a execução do trabalho. Coloca os filmes no chassi, posicionando-os e fixando letras e números radiopacos no 
filme, para bater as chapas radiográficas. Prepara o paciente, fazendo-o vestir roupas adequadas e livrando-o de qualquer 
jóia ou objeto de metal, para assegurar a validade do exame. Aciona o aparelho de Raio X, observando as instruções de 
funcionamento, para provocar a descarga de radioatividade sobre a área a ser radiografada. Encaminha o chassi com o 
filme à câmara escura, utilizando passa-chassi ou outro meio, para ser feita a revelação do filme. Registra o número de 
radiografias realizadas, discriminando tipos, regiões e requisitantes, para possibilitar a elaboração do boletirn estatístico. 
Controla o estoque de filmes, contrastes e outros materiais de uso no setor, verificando e registrando gastos, para 
assegurar a continuidade dos serviços. Mantém a ordem e a higiene do ambiente de trabalho, seguindo normas e 
instruções, para evitar acidentes. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
Técnico em Segurança no Trabalho :- Inspeciona locais, instalações e equipamentos da empresa, observando as 
condições de trabalho, para determinar fatores e riscos de acidentes; estabelece normas e dispositivos de segurança, 
sugerindo eventuais modificações nos equipamentos e instalações e verificando sua observância, para prevenir acidentes; 
inspeciona os postos de combate a incêndio, examinando as mangueiras, hidrantes, extintores e equipamentos de proteção 
contra incêndios, para certificar-se de suas perfeitas condições de funcionamento; comunica os resultados de suas 
inspeções, elaborando relatórios, para propor a reparação ou renovação dos equipamentos de extinção de incêndio e 
outras medidas de segurança; investiga acidentes ocorridos, examinando as condições da ocorrência, para identificar suas 
causas e propor as providências cabíveis; mantém contatos com os serviços médico e social da Prefeitura, utilizando os 
meios de comunicação oficial, para facilitar o atendimento necessário aos acidentados; registra irregularidades ocorridas, 
anotando-as em formulários próprios e elaborando estatísticas de acidente, para obter subsídios destinados à melhoria das 
medidas de segurança; instrui os funcionários da Prefeitura sobre normas de segurança, combate a incêndios e demais 
medidas de prevenção de acidentes, ministrando palestras e treinamentos, para que possam agir acertadamente em casos 
e emergência; coordena a publicação da matéria sobre segurança no trabalho, preparando instruções e orientado a 
confecção de cartazes e avisos, para divulgar e desenvolver hábitos de prevenção de acidentes; participa de reuniões sobre 
segurança no trabalho, fornecendo dados relativos ao assunto, apresentando sugestões e analisando a viabilidade de 
medidas de segurança propostas para aperfeiçoar o sistema existente; executar outras tarefas correlatas de acordo com a 
determinação da chefia imediata. 
Telefonista :- Atender a chamados telefônicos internos e externos operando troncos e ramais, completando as chamadas 
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através da mesa de operações; controlar e auxiliar as ligações de telefones automáticos; manter controles e registros de 
chamadas e interurbanos; verificar os defeitos dos ramais e da mesa de operações, providenciando seu imediata reparo; 
organizar e manter, atualizada a relação de números de telefones de maior interesse da unidade de trabalho; prestar 
informações internas e externas aos munícipes sobre serviços relacionados a unidade de trabalho; zelar pelo material e 
equipamentos de uso diário; executar outras tarefas correlatas de acordo com a determinação da chefia imediata. 
Terapeuta Ocupacional :- Preparar os programas ocupacionais destinados a pacientes com problemas psíquicos ou 
físicos, baseando-se nos casos a serem tratados, para desenvolver e aproveitar seu interesse por determinados trabalhos; 
planejar trabalhos individuais ou com pequenos grupos, tais como: atividades plásticas, expressivas, artesanais, horticultura 
e outros, estabelecendo as tarefas aos pacientes de acordo com cada caso, para possibilitar a cura total ou parcial da 
deficiência do paciente; desenvolver a capacidade e melhorar o estado psicológico do paciente; dirigir e supervisionar as 
tarefas prescritas, para ajudar a desenvolvimento dos programas e apressar a reabilitação; realizar avaliação de casos e 
reavaliação periódica; prestar orientações aos pais e professores dos pacientes; realizar discussão de caso com equipe 
interdisciplinar; fazer o encaminhamento de pacientes para outras instituições; manter constante interação com entidades 
afins; executar outras tarefas correlatas, sob determinação da chefia imediata. 
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ANEXO II – PROGRAMAS DAS PROVAS  
 

CONHECIMENTOS BÁSICOS 
 
Ajudante Geral, Borracheiro, Coveiro 
Português:- Interpretação de Texto; uso correto das palavras. 
Matemática:- Cálculos e situações-problema envolvendo as quatro operações: adição, subtração, multiplicação e divisão. 
 
Encanador, Jardineiro, Marceneiro, Mecânico, Pedreiro , Pintor, Soldador 
Português:- Compreensão de Texto; Sinônimo e antônimo, pontuação, as Classes gramaticais: Confronto e reconhecimento 
de frases corretas e incorretas e Ortografia Oficial. 
Matemática:- As quatro operações com números inteiros e fracionários; Sistema métrico decimal (medidas de comprimento 
e de massas), medidas de tempo (hora, minuto e segundo), Resolução de situações problema. 
 
Desenhista, Desenhista Projetista, Eletricista, Insp etor de Alunos,Telefonista  
Português:- Interpretação de Texto; Ortografia oficial; Acentuação gráfica; As classes gramaticais; Concordância verbal e 
nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. Noções da norma culta da língua portuguesa na 
modalidade escrita. 
Matemática:- Conjunto dos números naturais, inteiros e racionais relativos (formas decimal e fracionária): propriedades, 
operações e problemas; Grandezas Proporcionais - Regra de três simples; Porcentagem e juro simples – Resolvendo 
problemas; Sistema Monetário Brasileiro; Sistema Decimal de Medidas: comprimento, superfície, volume, massa, 
capacidade e tempo (transformação de unidades e problemas); Figuras Geométricas Planas: perímetros e áreas - 
problemas. 
 
Agente de Apoio Administrativo – PPI/VS, Auxiliar de Saú de, Escriturário, Fiscal de Obras e Posturas, Fiscal 
Sanitário, Monitor, Supervisor de Campo – PPI/VS, Técnic o em Contabilidade, Técnico em Enfermagem, Técnico 
em Enfermagem PPI/VS, Técnico em Informática, Técnico de  Raio X, Técnico em Segurança do Trabalho,  
Português:- Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, conhecimento da norma culta na 
modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes gramaticais; 
Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. 
Matemática:- Teoria dos Conjuntos; Conjuntos dos números Reais (R): operações, propriedades e problemas; Cálculos 
Algébricos; Grandezas Proporcionais - Regra de Três Simples e Composta; Porcentagem e Juro Simples; Sistema 
Monetário Brasileiro; Equação do Primeiro e Segundo Graus - problemas; Sistema Decimal de Medidas (comprimento, 
superfície, volume, massa, capacidade e tempo) - transformação de unidades e resolução de problemas; Geometria: ponto, 
reta, plano – ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, circunferência, círculo e seus elementos respectivos – figuras 
geométricas planas (perímetros e áreas) – sólidos geométricos (figuras espaciais): seus elementos e volumes; Funções do 
1º e 2º graus; Sequências, Progressões Aritméticas e Geométricas. Resolução de problemas. 
 
Analista de Sistemas, Arquiteto, Assistente Social, Bibliotecário, Biomédico, Cirurgião Dentista, Cirur gião Dentista 
Buco-Maxiliar, Contador, Enfermeiro, Engenheiro do Tr abalho, Farmacêutico, Fonoaudiólogo, Psicólogo, Tera peuta 
Ocupacional 
Português:- Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, conhecimento da norma culta na 
modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes gramaticais; 
Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. 
 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

Médicos - Especialidades 
Reforma Sanitária.  
O SUS: bases da implantação do SUS, Princípios, Diretrizes e Estrutura. Gestão: Controle Social e Financiamento.  
Municipalização da Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Programa Saúde da Família. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigilância Sanitária. Indicadores de nível de saúde da população. 
Noções de Saúde Pública. Saúde da mulher, adulto e idoso.  Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. 
Doenças sexualmente transmissíveis; Doenças crônico-degenerativas; Doenças infecto-contagiosas e parasitárias; 
Doenças metabólicas; Educação em saúde; Princípios de medicina social e preventiva; Antibioticoterapia; Atendimento de 
emergência; Choques; Hipertensão arterial sistêmica; Afecções cardíacas; Primeiros Socorros. Preenchimento de 
declaração de óbito. 
Código de Ética e Conhecimentos relacionados à área de atuação. 
Constituição Federal: Título VIII – Da Ordem Social, Cap. II - Da Seguridade Social.  
Leis Federais nºs: 8.080/1990 e 8.142/1990.  
Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011. 
Portaria nº 399/GM/MS, de 22/02/2006 – Pacto pela Saúde. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
Agente Apoio Administrativo - PPI/VS: - Conhecimento de Arquivos e Redação Oficial. Conhecimentos de Informática: 
Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas 
Microsoft Office. 
 
Analista de Sistemas :- ANÁLISE E PROJETO DE SISTEMAS: Análise e projeto orientado a objetos com notação UML 
(conceitos gerais, diagramas de casos de uso, diagrama de classes/objetos; diagrama de estados; diagrama de 
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colaboração/comunicação; diagrama de seqüência, diagrama de atividades; diagrama de componentes; diagrama de 
implementação; etc.). Uso/conceitos de ferramentas de suporte à análise e projetos orientados a objetos. BANCO DE 
DADOS: Conceitos - Administração de dados; Sistemas de Gerência de Banco de Dados (SGDB); Independência de 
dados; Linguagem de definição de dados e Linguagem de manipulação de dados; Dicionário de dados; Níveis de 
Arquitetura de banco de dados; Banco de Dados relacionais; Modelagem de Dados - modelo entidade-relacionamento; 
Mapeamento de modelo entidade-relacionamento para o modelo relacional; Normalização. Ambiente Operacional – 
Segurança; Conceito de transação; Concorrência; Recuperação; Integridade; Procedimentos (“Stored Procedures”); Visões 
(“Views”); Gatilhos (“triggers”); Índices e otimização de acesso. Transações distribuídas. Sistemas de Suporte à Inteligência 
de Negócio - Conceitos de Data Warehouse e Aplicações; Conceitos de modelagem dimensional; Desenho de modelos 
dimensionais a partir de modelos transacionais normalizados; Processo de construção de um Data WareHouse; Estruturas 
de Armazenamento para Data Warehouse; Metadados no ambiente de inteligência de negócios. SQL (ANSI) - Conceitos 
gerais; Principais instruções de manipulação de dados; Uso de Join; Subconsultas (“subqueries”); Elaboração de consultas 
SQL que retornem a informação desejada a partir de um modelo de dados pré-estabelecido (tradução de consultas em 
português corrente para SQL). Sistemas Gerenciadores de Banco de Dados - Firebird, PostgreSQL, MySQL, Oracle, 
Microsoft SQL. ENGENHARIA DE SOFTWARE: Princípios de Engenharia de Software; Gerenciamento de Projetos de 
Software (planejamento, monitoração e controle de projeto, análise de pontos de função, gerência de requisitos, gerência 
de configuração e mudanças; Engenharia de Requisitos (design); Codificação; Verificação, Validação e Testes; Inspeções; 
Revisões Técnicas; Garantia de Qualidade; Manutenção; Modelos de Ciclo de Vida; Modelo de desenvolvimento de 
software unificado (Unified Process); Modelo de melhoria de qualidade de processo e produção (CMM/CMMi). 
Gerenciamento de Projetos (PMI) – Conceitos: Planejamento, Acompanhamento e Controle; Gerência de Escopo; Estrutura 
de decomposição do trabalho (WBS); Gráficos de Gantt e Pert; Gerência de Tempo; Gerência de Custos; Gerência de 
Qualidade; Gerência de Recursos humanos; Gerência de Comunicação, Gerência de Riscos; Gerência de Aquisição e Sub-
contratação, Gerência de Integração. LINGUAGENS DE PROGRAMAÇÃO: Lógica - Algoritmos e estruturas de dados - 
Noções de complexidade de algoritmo; Tipos abstratos de dados; Vetores e Matrizes; Escopo de Variáveis; Tipos de 
Dados; Programação Orientada à Objetos (conceitos de orientação por objetos, herança, poliformismo, propriedades, 
métodos); Programação componentizada (web-services). Desenvolvimento J2EE – Especificação J2EE; Conceito de 
servidor de aplicação; Container Web e EJB; Padrões e anti-padrões de projeto J2EE. Uso de Linguagens de Programação 
e Marcação: Java, JSP, SQL, Delphi,  PHP, HTML, CSS, JavaScript, Visual Basic, XML). Conhecimento em 
desenvolvimento de plataforma livre LINUX. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do emprego. 
 
Arquiteto :- Avaliação de pedidos de licenças de parcelamento de solos (loteamentos, desmembramentos, condomínios 
habitacionais); licitação (Lei 8.666/93); legislações específicas de uso e ocupação do solo, como legislação de uso do solo 
metropolitano e lei de proteção aos mananciais; conhecimento de levantamentos, vistorias, avaliações, emissão de autos 
de inspeção; fontes de poluição e situações de emergência envolvendo acidentes ambientais, concepção de projetos e 
construções nos campos da arquitetura e urbanismo, considerando sistemas estruturais, fatores de custo, durabilidade, 
manutenção, as especificações e atenção às exigências funcionais, técnicas, ambientais e de acessibilidade; planilhas 
orçamentárias, cronogramas físico-financeiros; AutoCad; conhecimentos de solo e pavimentação asfáltica. Demais 
conhecimentos compatíveis com as atribuições do emprego.  
 
Assistente Social :- O Serviço Social e a interdisciplinaridade. Legislação: Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS). Lei 
de criação dos Conselhos Assistência Social dos Direitos da Criança e Adolescente, Saúde e Educação. Estatuto da 
Criança e Adolescente (ECA). O Serviço Social: história, objetivos, grupos sociais. O papel do assistente social. A prática 
do Serviço Social: referências teórico-práticas. Políticas de gestão de assistência social: planejamento, plano, programa, 
projeto. Trabalho com comunidades. Atendimentos familiar e individual. O Serviço Social no atendimento terapêutico. O 
Serviço Social junto aos estabelecimentos de ensino e ao Conselho Tutelar. O funcionamento municipal de assistência 
social. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS.  
Código de Ética Profissional.  
Noções de Informática: Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; 
Internet e ferramentas Microsoft Office. 
Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do emprego. 
 
Auxiliar de Saúde :- Conhecimento sobre orientação aos pacientes sobre higiene e saúde; Marcação de consultas; 
Preenchimento e anotação nas fichas clínicas; arquivo e fichário; preparação do paciente para o atendimento; Auxilio no 
atendimento ao paciente; Instrumentação ao profissional de saúde; Promoção, isolamento do campo operatório; 
Manipulação de materiais de uso; Seleção de materiais; Confecção de modelos em gesso; Aplicação de métodos 
preventivos de saúde; Conservação e  manutenção dos equipamentos; Realização de lavagem, desinfecção e esterilização 
do instrumental e do consultório; dispensação de medicamentos e de outros produtos para a saúde que não requeiram 
intervenção farmacêutica; Organização e armazenamento de medicamentos e outros produtos para a saúde, assim como 
matérias-primas e outros insumos utilizados na farmácia; Noções de manutenção da limpeza do laboratório, assim como 
dos materiais e  vidrarias utilizados; Controle das datas de vencimento dos medicamentos, matérias-primas e insumos 
utilizados na farmácia.  
Noções de Informática: Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; 
Internet e ferramentas Microsoft Office. 
Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do emprego. 
 
Bibliotecário :- Fundamentos das Ciências da Informação: Pesquisa: conceitos; abordagens quantitativas e qualitativas; 
pesquisa bibliográfica; Ciência da Informação: contexto na sociedade atual; Informação: conceitos e tipologias; 
Biblioteconomia, Arquivologia, Museologia: conceitos básicos; Bibliotecas Especializadas: sua posição no contexto 
brasileiro e perspectivas de desenvolvimento. 
Organização e Tratamento da Informação: Controle bibliográfico dos registros do conhecimento; Representação descritiva e 
temática: políticas, etapas, padrões, princípios, processos e produtos. 
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Recursos e Serviços de Informação: Documentos técnico-científicos: planejamento, elaboração e normalização; 
Documentos eletrônicos: produção, armazenamento, conservação e disseminação. Ética e privacidade dos dados; 
Tecnologias da informação; redes de informação eletrônicas e não eletrônicas; serviços de provisão e acesso; Diário 
eletrônico; Serviço de Informação em unidades especializadas de informação; processo de referência; interação usuário X 
bibliotecário; a entrevista de referência; as funções do bibliotecário de referência; educação de usuários; Informação 
especializada em Ciência e Tecnologia: geração, comunicação e uso de informações em ciência e tecnologia, através de 
canais formais e informais; fontes de informação: tipos, características e aplicabilidade. 
Gestão de Sistemas de Informação: Administração: conceitos e funções; Administração de recursos humanos, financeiros e 
materiais; Gestão de recursos informacionais: organização dos suportes de informação; organização, preservação, controle 
e segurança do ambiente da unidade de informação; Gestão de serviços informacionais: fluxos e processos de trabalho; 
controle e avaliação de serviços de informação; informatização em unidades de informação; Estudo de comunidades e de 
usuários como base para o desenvolvimento de sistemas de informação. 
Pesquisa e desenvolvimento de coleções: políticas e processos de pesquisa; Marketing em sistemas de informação: plano 
de marketing.  
Noções de Informática: Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; 
Internet e ferramentas Microsoft Office. 
Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do emprego. 
 
Biomédico:-  Conhecimentos sobre Análises Clínicas: processamento de sangue, suas sorologias e exames pré-
transfussoriais; Banco de Sangue: processamento de sangue, suas sorologias e exames pré-transfussoriais); Análises 
Ambientais (análises físico-químicas e microbiológicas para o saneamento do meio ambiente); Indústrias (Indústrias 
químicas e biológicas): soros, vacinas, reagentes e etc.; Citologia Oncótica (citologia esfoliativa); Análises Bromatológicas 
(análises para aferição de qualidade dos alimentos); Imagenologia (Raio-X, ultra-sonografia, tomografia, ressonância 
magnética, medicina nuclear-excluída a interpretação de laudos); Acupuntura (princípios, métodos e técnicas de 
acupuntura); Biologia Molecular (coleta de materiais, análise, interpretação, laudos e de pareceres técnicos); Coleta de 
materiais (coleta de amostras biológicas para realização dos mais diversos exames); DNA (exames laboratoriais de DNA).  
Noções de Informática: Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; 
Internet e ferramentas Microsoft Office. 
Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do emprego. 
 
Borracheiro: Conhecimentos sobre equipamentos de proteção individual – EPI’s. Conhecimentos técnicos da área, uso 
adequado de materiais e equipamentos. 
 
Cirurgião Dentista :- Saúde Pública: SUS, Sistema Único de Saúde, índices, sistema de atendimento; Semiologia em 
saúde Bucal- exame clínico, anamnese, exames complementares e diagnóstico das afecções da boca; AIDS- 
conseqüências na cavidade oral; Procedimentos básicos de dentística operatória e restauradora:  técnica e tipos de 
preparo, materiais dentários; Oclusão; Prevenção: higiene dental, selantes, técnica invasiva e aplicação de flúor (tópico e 
sistêmico; Farmacologia: anestésicos, antiinflamatórios e antibioticoterapia; Periodontia: tipo e classificação das doenças, 
raspagem e procedimentos básicos; Pediatria: tipos de preparo, material forrador e restaurador, traumatologia; Cirurgia, 
Pronto atendimento: urgência e emergência; Endodontia: diagnóstico e tratamento das lesões endodônticas; Métodos de 
desinfecção e esterilização; Noções de biossegurança em odontologia. 
Noções de Informática: Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; 
Internet e ferramentas Microsoft Office. 
Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do emprego. 
- Código de ética 
- Guia de recomendações para uso de fluoretos no Brasil. Série A. Normas e Manuais técnicos, Ministério da Saúde, 
Brásilia-DF, 1° edição, 2009.  
- Caderno de atenção Básica n° 17 – Saúde Bucal, Ministério da Saúde, Brasília – DF, 2006. 
- Guia Terapêutico odontológico, Nicolau Tortamano, editora Santos, 12° edição. 
- Odontologia social, Mário M. Chaves, artes médicas, 3° edição. 
- Anatomia Odontológica Funcional e Aplicada, Figún/Garino, editora Panamericana, 3° edição. 
- Programa Saúde da Família – Saúde Bucal, Monique Marie M. Bourget, editora Martinar, 2006 
- Odontologia para Pacientes com necessidades especiais – Protocolos para o atendimento clínico, Luis Cândido Pinto da 
Silva e Roberval de Almeida Cruz, editora Santos, 2009. 
- Prevenção na clínica odontológica – Promoção de Saúde Bucal, Nelson Thomas Lascala, artes médicas, 1997. 
- Tratado de Periodontia Clínica e implantologia Oral, Jan Lindhe, Guanabara Koogan, 3° edição. 
- Inlay e Onlay - Metálica e estética, Narciso Garone Netto e Renato Carlos Burger,editora santos, 1998. 
- Compêndio Terapêutico Periodontal, Lascala e Moussalli, artes médicas, 3° edição. 
-Skinner -Materiais Dentários, Phillips, Guanabara Koogan, 9° edição. 
- Controle de infecções e a prática odontológica em tempos de AIDS – Manual de condutas, Ministério da Saúde, Brasília – 
DF, 2000. 
- Periodontia, Cid Ferraz, Série EAP-APCD Vol. 5, artes médicas. 
- Odontopediatria Clínica, Antônio Carlos Guedes Pinto, Série EAP-APCD Vol. 11,artes médicas. 
- Restaurações Estéticas com resina Composta em Dentes posteriores, Chain e Baratieri, Série EAP-APCD vol. 12, artes 
médicas. 
- Endodontia – Ciência Tecnologia e arte:do diagnóstico ao acompanhamento, Sandra Sayão e col., Editora Santos, 2007. 
- Emergências Médicas na Prática dental – Prevenção, Reconhecimento e condutas, Regis Alonso Verri e col., 2° edição, 
CRO-SP, 2009.  
 
Cirurgião Dentista Buco-Maxilar :- Saúde Pública, Sistema Único de Saúde, Anestesiologia Odontológica; anestésicos 
locais e técnicas intrabucais, acidentes e complicações da anestesia local. Biossegurança; princípios de assepsia, 
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microbiota bucal e suas implicações cirúrgicas, conceitos atuais de disseminação cruzada, prevenção de infecção cruzada, 
medidas de biossegurança, paramentação cirúrgica. 
Cirurgia oral menor; princípios de exodontias, acidentes e complicações cirúrgicas (hemorragias, trismo, dor, infecção), 
cirurgia dos dentes inclusos, tratamento de fístulas e comunicações buco-sinusais, diagnóstico e tratamento de cistos. 
Cirurgia Ortognática; exame clínico; exame/análise radiográfico, indicações e técnicas. Disfunções da ATM; etiopatologia 
das desordens têmporo mandibulares, luxação do côndilo. Exames laboratoriais complementares; interpretação. 
Farmacologia; princípios gerais da farmacocinética e farmacodinâmica, vias de administração, distribuição, 
biotransformação e eliminação da droga, antibióticos, analgésicos periféricos e centrais, antiflamatórios esteroidais e não 
esteroidais, corticosteróides, ansiolíticos, hemostáticos e coagulantes, Alergia e toxicidade medicamentosa. Imaginologia 
Odontológica; radiografias convencionais: técnicas e indicações, tomografia computadorizada, ressonância nuclear 
magnética. Infecção Odontogênica; prevenção, terapia, tratamento, infecções dos espaços fasciais, infecções bacterianas, 
virais e fúngicas. Patologia; glândulas salivares, tumores benignos e malignos da cavidade oral, tumores odontogênicos, 
biospia, neoplasias benignas e malignas, tratamento cirúrgico das lesões patológicas, manifestações bucais de doenças 
sistêmicas, cistos odontogênicos. Traumatologia; atendimento ao politraumatizado de emergência, lesões traumáticas de 
tecidos moles, fratura de mandíbula, fratura do côndilo, fratura, dentoalveolar, fraturas do terço médio da face, fraturas do 
terço superior da face, fraturas de órbita, fratura do complexo zigomático, ferimento oculopalpebrais, materiais de fixação 
rígida, atendimento a pacientes especiais (cardíacos, hepatopatas, diabéticos, etc.), traumatismo cranioencefálico. Noções 
de Informática: - ANDRADE, E. D.; RANALI, J. Emergências Médicas em Odontologia. São Paulo. Artes Médicas. 2002. 

- ARAUJO, A. Cirurgia Ortognática. Editora Santos. 2000 
- BARROS, J.J. & MANGANELLO, L.C.S. Traumatismo buco-maxilo-facial. 2ª. ed. São Paulo: Roca, 2000.  
- DINGMAN, R.O. & NATVIG, P. Cirurgia das fraturas faciais. Ed. Santos, 1996. 
- GRAZIANI, M. Cirurgia Buco-Maxilar. Rio de Janeiro, Ed. Científica. 
- GREGORI, C. Cirurgia buco-dento-alveolar. São Paulo: Sarvier, 1996.  
- KIGNEL, S.: DIAGNÓSTICO BUCAL. ED.ROBE. SÃO PAULO, 1997. 
- MALAME, S. F. Manual de Anestesia Local, 5ª ed., Rio de Janeiro: Elsevier Editora, 2005 
- MARZOLA, C. Anestesiologia. São Paulo: Pancast, 1999.. 
- NEVILLE. Patologia Oral e Maxilofacial. Guanabara Koogan, 1 ed., 2004.. 
- OKESON, Jeffrey P. – Tratamento das Desordens Temporomandibulares e Oclusão – Porto Alegre – Editora Artes Médicas 

– 2000. 
- PETERSON, L.J. et al. Cirurgia oral e maxilofacial contemporânea. 3ª Ed. Guanabara Koogan, 2000. 
- RAMFJORD, S.P. e Ash Jr., M.M.: Occlusion. Philadelphia, W.B.Saunders, 1982. 
- SAILER, H.F. & PAJAROL, G.F. Atlas colorido de cirurgia bucal. 1ª. ed. Porto Alegre: Artmed, 2000.  
- SHAFER, W.G. & COLS. TRATADO DE PATOLOGIA BUCAL. ED. INTERAMERICANA, 1987. 
- SOBOTTA, Atlas de Anatomia Humana. Volume 1, cabeça Pescoço e Extremidades Superiores, Rio de Janeiro: Ed. 

Guanabara Koogan, 1º Edição 2000. 
- ZANINI, S. Cirurgia bucomaxilofacial, Rio de Janeiro, Editora Revinter, 1990. 

Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas 
Microsoft Office. 
 
Contador:-  Noções gerais sobre a Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Federal nº 101/2000. Lei Orgânica do Município de 
Franca. Noções gerais sobre a lei federal 4.320/64: Receitas e Despesas. Receita Pública: receita orçamentária e receita 
extra-orçamentária, classificação da receita pública de conformidade com a categoria econômica (correntes e capital). 
Créditos adicionais: classificação e recursos para a sua abertura. Dívida pública (fundada, flutuante e consolidada). Prévio 
empenho: adiantamento a servidores. Variações patrimoniais: variações ativas e variações passivas. Despesa pública: 
despesa orçamentária e despesa extra-orçamentária; estágio da despesa pública (empenho, liquidação e pagamento); 
classificação da despesa pública de conformidade com a categoria econômica (correntes, custeio) e capital (equipamentos, 
obras e materiais permanentes); classificação funcional programática (funções, programas e subprogramas), atividades e 
projetos; FUNDEB (Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação Básica) Noções de Informática: Sistema Operacional 
Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office. 
 
Coveiro: Conhecimentos sobre equipamentos de proteção individual – EPI’s. Conhecimentos técnicos da área, uso 
adequado de materiais e equipamentos. 
 
Desenhista :- Conceitos básicos sobre AUTOCAD release 14. Conhecimentos básicos em topografia, conhecimento em 
desenho técnico para leitura de projetos de construção e parcelamento de solo. Cálculo analítico de áreas. Conhecimento 
de medição em campo. Noções para operar mesa digitalizadora. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do 
emprego. 
 
Desenhista Projetista :- Conceitos básicos sobre AUTOCAD release 14. Conhecimentos básicos em topografia, 
conhecimento em desenho técnico para leitura de projetos de construção e parcelamento de solo. Cálculo analítico de 
áreas. Conhecimento de medição em campo. Noções para operar mesa digitalizadora; Conhecimento de delimitação e 
caracterização de regiões geográficas e áreas urbanas para fins de planejamento. Conhecimento sobre as bases sociais e 
econômicas para fins de planejamento municipal. Conhecimento sobre levantamento, mapeamento e indicação de soluções 
de problemas regionais, inclusive considerando os aspectos ambientais. Conhecimento técnico sobre parcelamento do solo 
e zoneamento urbano. Conhecimento sobre processo de consulta popular no âmbito do planejamento. Leis Estaduais sobre 
normas de loteamentos e o sistema de zoneamento. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do emprego. 
 
Eletricista: Conhecimentos sobre equipamentos de proteção individual – EPI’s. Conhecimentos técnicos da área, uso 
adequado de materiais e equipamentos. 
 
Encanador: Conhecimentos sobre equipamentos de proteção individual – EPI’s. Conhecimentos técnicos da área, uso 
adequado de materiais e equipamentos. 
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Enfermeiro :- Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema 
Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de 
Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção 
primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética Profissional. 
Administração do serviço de enfermagem: características, objetivos, planejamento, organização, comando, controle, 
avaliação e treinamento em serviço. Assistência à criança: recém-nascido normal, prematuro e de alto risco, puericultura. 
Assistência à mulher: da reprodução humana ao trabalho de parto e puerpério. Assistência a portadores de problemas 
clínicos e cirúrgicos. Assistência ao idoso: cuidados durante a internação, admissão e alta. Assistência em psiquiatria. 
Assistência nas doenças crônico-degenerativas. A saúde do trabalhador (noções sobre doenças ocupacionais). Assistência 
nas urgências e emergências: primeiros socorros, hemorragias, choques, traumatismos. Desinfecção e esterilização: 
conceitos, procedimentos, materiais e soluções utilizados, cuidados, tipos de esterilização, indicações. Leis do exercício 
profissional. Conhecimentos de anatomia, fisiologia, microbiologia, embriologia, farmacologia, imunologia. Enfermagem em 
saúde pública: doenças transmissíveis, DSTs, medidas preventivas, imunização (rede de frio, tipos de vacinas, 
conservação e armazenamento, validade, dose e via de administração).  
Noções de Informática: Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; 
Internet e ferramentas Microsoft Office. 
Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do emprego. 
 
Engenheiro do Trabalho :- Elaboração de plantas e laudos relativos à engenharia do trabalho. Constituição da República 
Federativa do Brasil. CLT - Consolidação das Leis do Trabalho – dispositivos relativos à Segurança e Saúde do  
Trabalhador. Portaria nº 3214 de 08.06.1978 e Portaria nº 3067 de 12.04.1988. Normas Regulamentadoras: Disposições 
Gerais. Inspeção Prévia. Embargo ou Interdição. Serviços especializados em engenharia de segurança e em medicina do 
trabalho. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA. Equipamento de proteção individual - EPI. Programa de 
controle médico de saúde ocupacional. Nota técnica de orientação da aplicação da NR-7. Edificações. Programa de 
Prevenção e riscos ambientais. Instalações e serviços em eletricidade. Transporte, movimentação, armazenagem e 
manuseio de materiais. Máquinas e equipamentos. Caldeiras e vasos de pressão. Fornos. Atividades e operações 
perigosas. Lei nº 7369, de 20.09.1985. Decreto nº 93412, de 14/10/1986. Ergonomia. Condições e meio ambiente de 
trabalho na indústria da construção. Explosivos. Líquidos combustíveis e inflamáveis. Trabalho a céu aberto. Trabalhos 
subterrâneos. Proteção contra incêndios. Condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho. Resíduos Industriais. 
Sinalização de segurança. Registro profissional do Técnico de Segurança do Trabalho no Ministério do Trabalho. 
Fiscalização e penalidades. Legislação complementar. Lei nº 8212, de 24.07.1991. Lei nº 8213, de 24.07.1991. Decreto nº 
3048, de 06.05.1999. Lei nº 8112, de 11.12.1990. Decreto nº 97458, de 15.01.1989. Código Civil - Lei nº 10406, de 
10.01.2002. Código Penal - Lei nº 2848, de 07.12.1940. Portaria nº 3311, de 29.11.1989. Portaria Interministerial nº 4 de 
31.07.1991. Instrução Normativa nº 1. De 11.04.1994. Portaria nº 865, de 14.09.1995. Instrução normativa nº 1, de 
20.12.1995. Instrução Normativa nº 2, de 20.12.1995. Instrução Normativa nº 3, de 16.10.1996. Portaria nº 6 de 05.02.2001. 
Lei nº 7410, de 27.11.1985. Decreto nº 92530, de 07.04.1986. Resolução nº 359, de 31.07.1991. Portaria nº 04, de 
06.02.1992. Súmulas do STF, STJ e TST.  
Noções de Informática: Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; 
Internet e ferramentas Microsoft Office. 
Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do emprego. 
 
Escriturário :- Conhecimentos básicos de informática: Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de 
textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office. Demais conhecimentos compatíveis com as 
atribuições do emprego.   
 
Farmacêutico :- Avaliação da área física e condições adequadas de armazenamento. Conceitos: Sistema Único de Saúde, 
vigilância sanitária, vigilância epidemiológica e assistência farmacêutica. Controle de estoques de medicamentos e material 
de consumo. Educação em saúde - noções básicas. Farmacologia. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS. 
Organização de almoxarifados. Padronização dos itens de consumo. Política de medicamentos - legislação para o setor 
farmacêutico. Sistema de compra. Sistema de dispensação de medicamentos e materiais de consumo. Código de Ética 
Profissional.  
Noções de Informática: Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; 
Internet e ferramentas Microsoft Office. 
Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do emprego. 
 
Fiscal de Obras e Posturas :- Código de Postura nº 2047/72, Plano Diretor, Código de Edificações e Código de Meio 
Ambiente. Leis Estaduais e Federais Co relacionadas à área. Conhecimentos básicos de informática: Sistema Operacional 
Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office. Demais 
conhecimentos compatíveis com as atribuições do emprego. 
 
Fiscal Sanitário :- Lei nº 10.083/98 - Código Sanitário do Estado de São Paulo. Leis Estaduais e Federais Co relacionadas 
à área 
Noções de Informática: Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; 
Internet e ferramentas Microsoft Office. 
Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do emprego. 
 
Fonoaudiólogo :- Desenvolvimento e aquisição de linguagem; Fisiologia da Fonação: processo de aquisição, percepção e 
produção dos sons da fala; Fisiologia da audição: patologias, exames audiológicos, próteses  auditivas e implantes 
cocleares; Intervenção fonoaudiológica nos distúrbios da comunicação; trabalho em equipe multi e inter disciplinar; 
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Planejamento e programas preventivos; fonoaudiologia hospitalar; Código de ética profissional do fonoaudiólogo; 
Programas fonoaudiólogos de triagem. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS. 
Noções de Informática: Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; 
Internet e ferramentas Microsoft Office. 
Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do emprego. 
 
Inspetor de Alunos :- Lei nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente; Noções de Primeiros Socorros. Demais 
conhecimentos compatíveis com as atribuições do emprego. 
 
Jardineiro: Conhecimentos sobre equipamentos de proteção individual – EPI’s. Conhecimentos técnicos da área, uso 
adequado de materiais e equipamentos. 
 
Marceneiro: Conhecimentos sobre equipamentos de proteção individual – EPI’s. Conhecimentos técnicos da área, uso 
adequado de materiais e equipamentos. 
 
Mecânico: Conhecimentos sobre equipamentos de proteção individual – EPI’s. Conhecimentos técnicos da área, uso 
adequado de materiais e equipamentos. 
 
 
Médico Cabeça e Pescoço: Anatomia da cabeça e do pescoço. Carcinogênese e biologia dos tumores. Epidemiologia em 
câncer. Infecções. Propedêutica e exames subsidiários. Noções de radioterapia. Noções de quimioterapia. Cuidados pré e 
pós-operatórios. Complicações pós-operatórias. Embriologia e mal formações congênitas. Reconstrução em cabeça e 
pescoço. Diagnóstico e tratamento. Doenças tumorais e não tumorais das glândulas salivares. Tumores cutâneos. Tumores 
das fossas nasais. Tumores da faringe. Tumores do lábio e cavidade bucal. Tumores das vias para nasais. Tumores da 
laringe. Tumores da tireóide e paratireóide. Tumores ósseos. Tumores dos nervos periféricos e vasculares. Tumores de 
partes moles. Tumores orbitários. Metástases cervicais. Bócios. Hiperparatireoidismo. Esvaziamentos cervicais. 
Traqueotomias. Cirurgia craniofacial oncológica. Demais conhecimentos compatíveis com a especialidade médica.. 
 

 

Médico Cirurgião Ambulatorial: Patologias cirúrgicas gerais; Patologias cirúrgicas em emergência médica; 
Politraumatismo; Técnicas cirúrgica; Risco cirúrgico; Aspectos clínicos do paciente cirúrgico; Distúrbio hidroeletrolítico e 
ácido básico; Fatores nutricionais; Cirurgias de: cabeça e pescoço, tórax, aparelho digestivo, aparelho gênito urinário, 
plástica reparadora, neurocirurgia, queimados; Hemoterapia; Choque e monitorização fisiológica. Demais conhecimentos 
compatíveis com a especialidade médica.. 
 

Médico Clínico Geral: Doenças Cardiovasculares: avaliação e tratamento do paciente com doença cardiovascular; 
insuficiência cardíaca; cardiomiopatias; doença arterial coronária; arritmias; doenças do miocárdio e pericárdio; hipertensão 
arterial sistêmica; doenças vasculares periféricas; diagnóstico diferencial de dor torácica; alterações eletrocardiográficas; 
doença valvar e da aorta. Doenças Pulmonares: avaliação e tratamento do paciente com doença respiratória; doença 
intersticial e infiltrativa; doenças pulmonares obstrutivas; doenças da pleura e mediastino; neoplasia pulmonar; síndrome da 
apnéia do sono e doenças pulmonares ambiental e ocupacional. Doenças Renais: avaliação e tratamento do paciente com 
doença renal; distúrbios eletrolíticos e de fluidos; doenças glomerular; vascular renal; insuficiência renal aguda e crônica; 
desordens não glomerulares. Doenças Gastroinstestinais: avaliação e tratamento das principais manifestações clínicas das 
doenças gastrointestinais; doenças do esôfago; do estômago e duodeno; doença inflamatória intestinal; neoplasias do trato 
gastrointestinal e doenças do pâncreas. Doenças do Fígado e Sistema Bilear: avaliação laboratorial do fígado; icterícia; 
hepatite aguda e crônica; insuficiência hepática; cirrose e suas complicações; doenças da vesícula biliar e trato biliar; 
neoplasias do fígado;doenças infiltrativas e vascular. Doenças Hematológicas: desordens da hemostasia (sangramento e 
trombose); avaliação e tratamento das anemias; avaliação da leucocitose e leucopenia. Doenças do Metabolismo: 
obesidade; anorexia nervosa e bulimia; desordens do metabolismo dos lípides. Doenças Endocrinológicas: doenças da 
tireóide; diabetes mellito; hipoglicemia e insuficiência adrenal. Doenças Músculo-esqueléticas e do Tecido Conectivo: 
avaliação e tratamento do paciente com doença reumática; artrite reumatóide; Lúpus eritematoso sistêmico;  
espondiloartropatias; síndrome do anticorpo-fosfolípide; esclerose sistêmica; osteoratrites; gota e desordens do tecido mole 
não articular. Doenças Ósseas e do Metabolismo Ósseo: osteoporose; doenças da paratireóide e distúrbios do cálcio. 
Doenças Infecciosas. Doenças Neurológicas/Psiquiátricas: avaliação do paciente neurológico; desordens da consciência; 
demência e distúrbios de memória; doenças cerébrovasculares; cefaléias; avaliação das síncopes; miastenia gravis; 
doença de Parkinson; diagnóstico diferencial da síndrome convulsiva; distúrbios ansiosos e depressão. Urgências e 
Emergências: reanimação cardiopulmonar; avaliação e tratamento inicial do paciente em choque; imobilizações e cuidados 
no local do acidente; atendimento inicial ao paciente traumatizado; diagnóstico e tratamento inicial das emergências 
diabéticas; anafilaxia e reações alérgicas agudas; controle agudo da dor; diagnóstico e tratamento inicial das síndromes 
coronárias agudas; diagnóstico e tratamento inicial da embolia de pulmão; insuficiência respiratória aguda; hemorragias 
digestivas; anestesia para realização de suturas e drenagem de abcessos. Principais Problemas Médicos relacionados aos 
Idosos. Rastreamento de Doenças Cardiovasculares e do Câncer. Prevenção do Câncer. Exame Periódico de Saúde. 
Promoção da Saúde: controle da obesidade, tabagismo e vacinação. Preenchimento de receitas médicas. Demais 
conhecimentos compatíveis com a especialidade médica.. 
 

Médico Cardiologista: Prática no manejo do equipamento de Teste Ergométrico. Propedêutica cardiológica. Insuficiência 
cardíaca. Arritmias cardíacas. Marca-passos cardíacos. Hipertensão arterial sistêmica. Hipertensão arterial 
pulmonar.Cardiopatias congênitas. Valvopatias adquiridas. Endocardite infecciosa. Pericardiopatia. 
Miocardiopatia.Insuficiência coronariana aguda e crônica. Afecções da aorta. Corpulmonale e tromboelismo 
pulmonar.Doenças reumatológicas e cardiopatias. Doenças endocrinológicas e cardiopatias. Gravidez e doenças 
cardiovasculares. Drogas psicoativas e doenças cardiovasculares. Cardiopatias de interesse epidemiológico no Brasil. 
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Avaliação de cirurgia extra-cardíaca em pacientes cardiopatas; Reanimação cárdio-respiratória cerebral. Eletrocardiografia 
Clínica: O ECG na cardiopatia isquêmica. O ECG na cardiopatia por hipertensão. O ECG nas pericardiopatias. O EGC na 
Insuficiência Cardíaca Congestiva. O ECG nas Síndromes de pré-excitação. O ECG nas arritmias. Cateterismo Cardíaco: 
indicações para sua utilização. Insuficiência cardiocongestiva: aspectos clínicas e tratamento. Isquemia miocárdica: 
espasmo coronário, arterosclerose coronária, síndrome anginosa, infarto agudo do miocárdio. Síndromes cardiovasculares 
valvulares. Corpulmonal. Cardiopatia por hipertensão. Cardiomiopatia hipertrófica. Febre reumática: aspectos 
epidemiológicos e clínicos, prevenção e tratamento. Endocardite infecciosa. Distúrbios do ritmo e da condução. 
Cardiopatias congênitas acianóticas. Cardiopatias congênitas cianóticas. Cardiopatia em gravidez. Marca-passo: indicação 
para utilização. Demais conhecimentos compatíveis com a especialidade médica.. 
 

Médico Cardiologista Infantil: Cardiologia: Anatomia, Fisiologia e Semiologia do Aparelho Cardiovascular. Métodos 
Diagnósticos: Eletrocardiografia, Ecocardiografia, Medicina Nuclear, Hemodinâmica, Ressonância Magnética, Cardiopatias 
Congênitas Cianóticas e Acianótica: Diagnóstico e Tratamento. Hipertensão Arterial. Doença Coronariana. Doença 
Reumática. Valvulopatias: Diagnóstico e Tratamento. Miocardiopatias: Diagnóstico e Tratamento. Insuficiência Cardíaca 
Congestiva. Doença de Chagas. Arritmias Cardíacas: Diagnóstico e Tratamento. Marca passos Artificiais. Endocardite 
Infecciosa. Hipertensão Pulmonar. Sincope. Doenças do Pericárdio. Doença da Aorta. Embolia Pulmonar. Cor pulmonale. 
Realização e interpretação dos métodos gráficos -mapa e holter e do ecocardiograma. Demais conhecimentos compatíveis 
com a especialidade médica.. 
 

Médico Cirurgião Gastroenterologista:  Fisiologia, Semiologia e Farmacologia do Trato Digestório. Parasitoses. 
intestinais.Gastroenterites infecciosas. Diarréia aguda e crônica. Doença do Refluxo Gastroesofagiano. Distúrbios de 
Motilidade do Esôfago. Neoplasias de esôfago. Doença péptica gastroduodenal. Demais conhecimentos compatíveis com a 
especialidade médica.. 
 

Médico Emergencialista Clínico Geral: Doenças Cardiovasculares: avaliação e tratamento do paciente com doença 
cardiovascular; insuficiência cardíaca; cardiomiopatias; doença arterial coronária; arritmias; doenças do miocárdio e 
pericárdio; hipertensão arterial sistêmica; doenças vasculares periféricas; diagnóstico diferencial de dor torácica; alterações 
eletrocardiográficas; doenças valvar e da aorta. Doenças Pulmonares: avaliação e tratamento do paciente com doença 
respiratória; doença intersticial e infiltrativa; doenças pulmonares obstrutivas; doenças da pleura e mediastino; neoplasia 
pulmonar; síndrome da apnéia do sono e doenças pulmonares ambiental e ocupacional. Doenças Renais: avaliação e 
tratamento do paciente com doença renal; distúrbios eletrolíticos e de fluidos; doenças glomerular; vascular renal; 
insuficiência renal aguda e crônica; desordens não glomerulares. Doenças Gastroinstestinais: avaliação e tratamento das 
principais manifestações clínicas das doenças gastrointestinais; doenças do esôfago; do estômago e duodeno; doença 
inflamatória intestinal; neoplasias do trato gastrointestinal e doenças do pâncreas. Doenças do Fígado e Sistema Bilear: 
avaliação laboratorial do fígado; icterícia; hepatite aguda e crônica; insuficiência hepática; cirrose e suas complicações; 
doenças da vesícula biliar e trato biliar; neoplasias do fígado;doenças infiltrativas e vascular. Doenças Hematológicas: 
desordens da hemostasia (sangramento e trombose); avaliação e tratamento das anemias; avaliação da leucocitose e 
leucopenia. Doenças do Metabolismo: obesidade; anorexia nervosa e bulimia; desordens do metabolismo dos lipides. 
Doenças Endocrinológicas: doenças da tireóide; diabetes mellito; hipoglicemia e insuficiência adrenal. Doenças Músculo-
esqueléticas e do Tecido Conectivo: avaliação e tratamento do paciente com doença reumática; artrite reumatóide; Lúpus 
eritematoso sistêmico; espondiloartropatias; síndrome do anticorpo-fosfolípide; esclerose sistêmica; osteoratrites; gota e 
desordens do tecido mole não articular. Doenças Ósseas e do Metabolismo Ósseo: osteoporose; doenças da paratireóide e 
distúrbios do cálcio.Doenças Infecciosas.Doenças Neurológicas/Psiquiátricas: avaliação do paciente neurológico; 
desordens da consciência; demência e distúrbios de memória; doenças cerébrovasculares; cefaléias; avaliação das 
síncopes; miastenia gravis; doença de Parkinson; diagnóstico diferencial da síndrome convulsiva; distúrbios ansiosos e 
depressão.Urgências e Emergências: reanimação cardiopulmonar; avaliação e tratamento inicial do paciente em choque; 
imobilizações e cuidados no local do acidente; atendimento inicial ao paciente traumatizado; diagnóstico e tratamento inicial 
das emergências diabéticas; anafilaxia e reações alérgicas agudas; controle agudo da dor; diagnóstico e tratamento inicial 
das síndromes coronárias agudas; diagnóstico e tratamento inicial da embolia de pulmão; insuficiência respiratória aguda; 
hemorragias digestivas; anestesia para realização de suturas e drenagem de abscessos.Principais Problemas Médicos 
relacionados aos Idosos.Rastreamento de Doenças Cardiovasculares e do Câncer. Prevenção do Câncer. Exame Periódico 
de Saúde.Promoção da Saúde: controle da obesidade, tabagismo e vacinação.Preenchimento de receitas médicas. Demais 
conhecimentos compatíveis com a especialidade médica.. 
 

Médico Emergencialista Pediatra:  Acidentes na infância: causas mais comuns e prevenção. Afecções agudas do 
aparelho respiratório. Afecções dermatológicas mais comuns na infância. Afecções do aparelho cárdio-circulatório: 
endocardite infecciosa, cardiopatias congênitas, insuficiência cardíaca congestiva. Afecções do aparelho urinário: infecções 
do trato urinário, glomerulonefrite aguda, síndrome nefrótica. Afecções do sistema nervoso central: síndrome convulsiva, 
meningite e encefalite. Afecções endocrinológicas: diabetes mellitus, hipotireoidismo congênito. Afecções ortopédicas na 
infância: infecciosas (osteomielite e artrite), congênitas e posturais (pé torto, luxação do quadril, pés planos, escoliose). 
Aleitamento materno: aspectos nutricionais, imunológicos, psicoafetivos e sócio-econômicos. Alimentação: necessidades 
nutricionais e higiene alimentar. Crescimento e desenvolvimento: neuropsicomotor, normalidade e distúrbios mais comuns, 
motorização do crescimento, puberdade. Distrofias: desnutrição protéico-calórica, raquitismo carencial. Distúrbios 
hidroeletrolíticos e do equilíbrio ácido-básico: desidratação, terapia de reidratação oral (TRO), fluidoterapia parental. 
Afecções agudas do aparelho digestivo. Doenças infecto-contagiosas próprias da infância e tuberculose, parasitoses mais 
comuns na infância: aspectos clínicos e epidemiológicos. Estatuto da criança e do adolescente. Higiene do ambiente físico: 
habitação, creche, escola. Imunização: composição das vacinas, contra-indicações e calendário atual da Secretaria de 
Estado da Saúde de São Paulo. Imunopatoloia: AIDS (aspectos epidemiológicos), asma, febre reumática, artrite reumatóide 
juvenil. Doenças onco-hematológicas: anemia ferropriva, anemia falciforme, diagnóstico precoce das neoplasias mais 
freqüentes na infância. Morbidade e mortalidade infantil. Anatomia e fisiologia do ânus e reto. Angiodisplasia e 
hemangioma. Colonoscopia e exame radiológico. Doença diverticular do colon. Doença hemorroidária. Doença inflamatória 
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dos intestinos. DST – Doença sexualmente transmissível. Exame proctológico. Retossigmoidoscopia. Infecções peri-anais. 
Fissuras peri-anais. Fístulas peri-anais. Malformações ano-retais. Megacolon. Neoplasias do ânus, do reto e intestinos. 
Procidência do reto. Prurido anal. Síndromes poliposas. Demais conhecimentos compatíveis com a especialidade médica.. 
 
Médico Endocrinologista: Biologia Molecular. Neuroendocrinologia. Doenças da tiróide. Paratiróide e 
doençasosteometabólicas. Doenças das adrenais. Gônadas. Pâncreas Endócrino. Obesidade.Dislipidemia. Endocrinologia 
Básica. Métodos Diagnósticos. Demais conhecimentos compatíveis com a especialidade médica.. 
 
Médico Endocrinologista Infantil: Biologia Molecular. Neuroendocrinologia. Doenças da tiróide. Paratiróide e 
doençasosteometabólicas. Doenças das adrenais. Gônadas. Pâncreas Endócrino. Obesidade.Dislipidemia. Endocrinologia 
Básica. Métodos Diagnósticos. Demais conhecimentos compatíveis com a especialidade médica.. 
 

Médico Especialista Doppler: Princípios básicos de US doppler; Doppler venoso; Doppler de carótidas e vertebrais; 
Doppler arterial dos membros inferiores (MMII) e superiores (MMSS); Doppler de vasos abdominais; Doppler de FAV 
(Fístula de arteriovenosa) e de veias do membros superiores (MMSS); Doppler de bolsa escrotal, angiodisplasia e 
miscelânea; Intervenção ecoguiada; Demais conhecimentos compatíveis com a especialidade médica.. 
 
Médico Fisiatra: Interpretação do exame físico. Diagnóstico sindrômico. Interpretação de exames complementares 
básicos. Interpretação clinica do hemograma, diagnostico diferencial e tratamentos das anemias. Asma brônquica. 
Tuberculose pulmonar – extra pulmonar. Avaliação clinica da função renal. Importância clinica do exame simples de urina 
(EAS). Infecções urinárias. Doença úlcero-péptica. Parasitoses intestinais. Diarréia. Hepatopatia induzida por drogas. 
Diabetes mellitus. Diagnostico diferencial das dislipidemias. Alcoolismo. AIDS e suas complicações. Dengue. Lesões 
elementares da pele. Manifestações cutâneas das doenças sistêmicas. Acidente vascular cerebral. Conhecimentos 
Específicos: Conceito de Fisiatria ou Medicina Física e Reabilitação; A história natural da instalação e evolução das 
incapacidades; Conceito de Deficiência. Processo de reabilitação – O Processo de Reabilitação Global do paciente; 
Fluxograma do processo de Reabilitação. Atuação Multidisciplinar; Posição do Fisiatra em relação à Equipe Multidisciplinar 
e às demais especialidades médicas; Conceito de Elegibilidade e Inegibilidade em Reabilitação. Anamnese e exame físico 
em fisiatria – Anamnese em Fisiatria; Exame físico em Fisiatria: Exame físico geral e específico; Diagnóstico de 
Funcionalidade; Prognóstico da Reabilitação. Exames complementares em fisiatria – Indicação e interpretação de exames; 
Rotina específica de exames; Exames Especiais em Fisiatria: Eletrodiagnóstico, Eletroneuromiografia, Potenciais 
Evocados e Urodinâmica. Anatomia do sistema nervoso – Anatomia do Sistema Nervoso Central; Anatomia do Sistema 
Nervoso Periférico. Anatomia do sistema muscúlo-esquelético. Fisiologia aplicada à fisiatria – Neurofisiologia; Fisiologia do 
Ato Motor; Desenvolvimento Neuromotor; Fisiologia do Exercício. Cinesiologia – Cinemática: Posição e Movimentos por 
Planos, Cadeias Cinéticas; Artrocinemática: Aplicabilidade da Goniometria; Cinética: Teorias do Movimento, o estudo da 
Estática; Interação dos fatores mecânicos e fisiológicos na função muscular; Estudo da Marcha Humana. Física aplicada – 
Mecânica, Eletricidade, Vibrações, Ondas, Luz, Calor. Biofísica aplicada – Ação dos Agentes Físicos sobre o organismo; 
Conhecimentos Básicos em Termoterapia, Eletroterapia, Mecanoterapia, Fototerapia e Hidroterapia. Farmacocinética e 
farmacodinâmica – Farmacocinética das drogas mais usadas em Fisiatria; Farmacodinâmica das drogas mais usadas em 
Fisiatria. Farmacoterapia em fisiatria – Farmacoterapia relacionada a dor, inflamação e aos distúrbios do movimento; 
Associações e interações medicamentosas. fisioterapia – Termoterapia: conceito, recursos, técnicas de aplicação, 
indicações e contraindicações; Eletroterapia: conceito, recursos, técnicas de aplicação, indicações e contraindicações; 
Fototerapia: conceito, recursos, técnicas de aplicação, indicações e contraindicações; Hidroterapia: conceito, recursos, 
técnicas de aplicação, indicações e contraindicações; Mecanoterapia: conceito, recursos, técnicas de aplicação, 
indicações e contraindicações; Cinesioterapia: conceito, classificação dos exercícios, recursos, técnicas de aplicação, 
indicações e contra-indicações; Massoterapia: conceito, recursos, técnicas de aplicação, indicações e contra-indicações; 
Prescrição do tratamento fisioterápico. Terapia ocupacional – Conceitos; Métodos de Avaliação Funcional; Áreas e formas 
de atuação; Treinamento em Atividades de Vida Diária; Prescrição e Objetivos em Terapia Ocupacional. Fonoaudiologia – 
Conceitos; Áreas e formas de atuação; Prescrição e Objetivos do tratamento fonoaudiológico. Psicologia – Áreas e formas 
de atuação: perfil psicológico do reabilitando, psicometria, apoio psicológico ao paciente e à família do grande 
incapacitado; Prescrição de avaliação e tratamento psicológicos e seus objetivos. Serviço social – Áreas e formas de 
atuação; Contribuição na reinserção social do grande incapacitado; Prescrição de avaliação social do reabilitando e sua 
família. Outras interdisciplinas – Enfermagem: cuidados específicos com paciente acamado, colaboração nas 
interconsultas ambulatoriais; Recreação e Pedagogia Terapêutica; Orientação Profissional: Readaptação. Recursos 
terapêuticos especiais – Eletroestimulação Funcional: conceito, indicações e contra-indicações; Bio-Feedback: conceito, 
indicações e contra-indicações; Bloqueios Neurolíticos: conceito, agentes farmacológicos, indicações e contra-indicações; 
acupuntura: noções básicas de sua utilização como recurso terapêutico em Fisiatria. Demais conhecimentos compatíveis 
com a especialidade médica.. 
 

Médico Geriatra: Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento, prognóstico e prevenção de doenças 
geriátricas nas áreas: cardiovasculares, pulmonares, do sistema digestivo, renais, imunológicas, reumáticas, 
hematológicas, vasculares, metabólicas e do sistema endócrino, otorrinolaringológicas, dermatológicas, oftalmológicas, 
proctológicas, infecciosas e transmissíveis, psiquiátricas e neurológicas, sistema músculo esquelético e ortopédico. 
Demais conhecimentos compatíveis com a especialidade médica.. 
 
Médico Ginecologista: Anatomia, embriologia e fisiologia; Propedêutica gineco/obstétrica; Más formações genitais; 
Alterações menstruais; Puberdade, climatério; Hemorragias uterinas; Doenças infecciosas e não infecciosas dos órgãos 
genitais e mama; Esterilidade; Incontinência urinária; Oncologia; Drogas e interações medicamentosas; Analgesia e 
anestesia em obstetrícia; Ciclo gravídico/puerperal normal e doenças correlatas; Choque em obstetrícia; Distúrbios da 
hemocoagulação em obstetrícia; Anomalias congênitas; Distocias; Patologia do feto, R.N., placenta, membrana e cordão 
umbilical. Demais conhecimentos compatíveis com a especialidade médica.. 
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Médico Infectologista:  Métodos de vigilância epidemiológica – Indicadores epidemiológicos. Controle de surtos. 
Legislação Brasileira em Controle de Infecção Hospitalar Prevenção da Transmissão da Infecção no  Ambiente Hospitalar 
Higienização hospitalar. Lavanderia. Classificação de artigos hospitalares – Desinfecção por métodos físico e químicos. 
Anti-sepsia. Esterilização por métodos químicos e físicos. Conceitos básicos de microbiologia no controle das infecções 
hospitalares. Coleta e transporte de amostras em Microbiologia. Farmácia e controle de infecção hospitalar. 
Biossegurança. Isolamento/precauções. Racionalização de diagnósticos e cadeia epidemiológica das infecções 
hospitalares. Infecções Hospitalares em Enfermaria de Pediatria Questões e soluções práticas do controle de 
infecção/Legislação – Funções e operacionalização da CCIH- Cuidados hospitalares em infecções pediátricas. HIV-AIDS 
em criança e adolescente. Manejo da tuberculose em pediatria atualizado. Racionalização de antimicrobianos. Infecções 
do trato urinário. Cateterismo vesical intermitente. Infecções respiratórias. Infecções da corrente sanguínea. Infecções 
gastrointestinais em pediatria. Infecções fúngicas. Rota-virose. Zoonoses em pediatria. Doenças globais.. Aleitamento 
materno e doenças infecciosas. Diagnóstico diferencial das adenomegalias. Infecções hospitalares em neonatologia. 
Infecção em Cirurgia Pediátrica Infecções Hospitalares Adquiridas em Consultório/Ambulatório Sepsis em pediatria. 
Infecções no SNC. Quimioprofilaxia na meningite. Interfaces entre a Humanização da Assistência e o Controle de 
Infecções. Demais conhecimentos compatíveis com a especialidade médica.. 
 

Médico Mastologista : Fisiopatologia mamária; Procedimentos ambulatoriais em Mastologia. Diagnóstico clínico em 
mastologia: imagens e técnicas de biopsia, diagnóstico semiológico, mamografia, ecografia, doppler colorido, citologia e 
microbiopsia. Quimioprevenção: conceitos básicos de quimioterapia antineoplasica e radioterapia nas neoplasias malignas 
da mama. Epidemiologia do carcinoma de mama – descritiva e análitica, avaliação e conduta no risco. Patologias mamárias 
benignas – Diagnóstico e tratamento. Prevenção para o carcinoma de mama. Patogênese para o carcinoma de mama. 
Carcinomas não infiltrantes da mama. Carcinomas infiltrantes da mama: histopatologia, parâmetros diagnósticos e 
morfológicos; tratamento clínico de pessoas com história de carcinoma de mama na família; proliferação celular e plóidia; 
anticorpo monoclonais no diagnóstico, prognóstico e terapia; novas abordagens terapêuticas para o carcinoma de mama; 
marcadores tumorais; classificação TNM e estadiamento; terapia do carcinoma primário de mama – tratamento cirúrgico, 
conservador e radical. Quadro clínico e tratamento do carcinoma de mama localmente avançado e inflamatório; Carcinoma 
de mama e gravidez; Tumores malignos não-epiteliais: diagnóstico e tratamento;  Prevenção e terapia das complicações. 
Demais conhecimentos compatíveis com a especialidade médica.. 
 

 

Médico Nefrologista: Anatomia macro e microscopia do rim; Embriologia e histologia renal; Fisiologia e Fisiopatologia 
Renal; Síndromes Renais e Nefrologia Clínica; Distúrbios Hidroeletrolíticos e Acido-básicos; Injúria Aguda Renal; Doença 
Renal Crônica; Rim e Doenças Sistêmicas; Glomerulopatias Primárias e Secundárias; Doenças Túbulo-intersticiais; 
Síndrome de disfunção das eliminações; Nefropatias obstrutivas; Bexiga neurogênica; Infecções do Trato Urinário; Nutrição 
em nefropatias; Nefropatia diabética; Nefropatias hereditárias; Diagnóstico antenatal; Doenças císticas; Doenças renais 
congênitas; Hipertensão Arterial e Síndrome Metabólica; Farmacologia de drogas na doença renal; Tubulopatias primárias e 
secundárias; Urologia pediátrica; Distúrbio do metabolismo mineral e ósseo; Métodos de Suporte Renal Artificial em 
Pacientes Criticamente Enfermos; Hemodiálise e Diálise Peritoneal; Transplante Renal; Conduta Profissional, Bioética e 
Legislação Pertinente. Demais conhecimentos compatíveis com a especialidade médica.. 
 

Médico Neurologista Clínico : Neuroanatomia; Fisiopatologia do Sistema Nervoso; Semiologia Neurológica; 
Neuropatologia Básica;Genética e Sistema Nervoso; Cefaléias; Demências e Transtornos da Atividade Nervosa 
Superior;Disgenesias do Sistema Nervoso; Alterações do Estado de Consciência e Morte Encefálica;Transtornos do 
Movimento; Transtornos do Sono; Doenças Vasculares doSistema Nervoso; Doenças Desmielinizantes; Doenças 
Degenerativas; Doenças do Sistema NervosoPeriférico; Doenças Dos Músculos e da Placa Neuromuscular; Canalopatias; 
Doenças Infecciosas eParasitárias; Doenças Tóxicas e Metabólicas; Epilepsias; Manifestações Neurológicas das 
DoençasSistêmicas; Manifestações Neurológicas das Iatrogenias; Neurologia do Trauma; Tumores do SistemaNervoso; 
Urgências e Neurointensivismo emNeurologia; Indicações e Interpretação de: Eletroencefalograma, Eletroneuromiografia, 
Líquido Cefalorraquiano, Neuro-Imagem e Potenciais Evocados. Demais conhecimentos compatíveis com a especialidade 
médica.. 
 
Médico Neurologista Infantil: Avaliação clínica, semiótica dos transtornos neurológicos na infância e adolescência. 
Desenvolvimento.Exames complementares. Doenças genéticas e neurocutâneas. Erros inatos do metabolismo. 
Doençasneurocomportamentais.epilepsias. Cefaléias. Doenças paroxísticas. Doenças do equilíbrio emovimento. Doenças 
degenerativas. Infecções do SNC. Tumores e doenças vasculares. Doençasneuromusculares. Doenças neuroendocrinas e 
autonômicas. Efeito das doenças sistêmicas no sistemanervoso. Medicamentos e técnicas de tratamento utilizados em 
neurologia da infância e adolescência.Cuidados paliativos, legislação brasileira para pessoas com deficiência. Demais 
conhecimentos compatíveis com a especialidade médica.. 
 

Médico Neurocirugião: Traumatismo Crânio-Encefálico: fisiopatologia, diagnóstico, tratamento e reabilitação. Traumatismo 
Raqui-Motor: fisiopatologia, diagnóstico, tratamento e reabilitação. Hipertensão intracranianas: fisiopatologia, diagnóstico e 
tratamento. Tumores intracranianos: considerações gerais de patologia. Tumores Intracranianos e orbitários. Tumores 
sepratentoriais. Tumores infratentoriais. Tumores intra, para e supraselares. Tumores raquimedulares. Hidrocefalia da 
infância ou do adulto. Acidente vascular cerebral isquêmico e hemorrágico: fisiopatologia, diagnóstico e tratamento. 
Aneurismas e malformações vasculares do Sistema Nervoso Central (SNC). Malformações do SNC. Discopatias e 
espondilose. Infecções e infestações no SNC. Dor: fisiopatologia e tratamento. Cirurgia funcional e epilepsia. Sistema 
Nervoso Periférico: tumores e traumatismo. Demais conhecimentos compatíveis com a especialidade médica.. 
 

Médico Oftalmologista : Afecções da conjuntiva, córnea e esclera. Afecções da órbita. Afecções das pálpebras. Afecções 
das vias lacrimais. Afecções do cristalino. Afeções do trato uveal. Anomalias da refração. Manifestações oculares em 
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doenças do sistema nervoso. Manifestações oculares em doenças sistêmicas. Noções de Anatomia e Fisiologia ocular. 
Prevenção da cegueira.Saúde Pública em oftalmologia: níveis de atenção e de prevenção em saúde ocular, epidemiologia 
das doenças oculares; prevenção da cegueira. Traumatismos oculares. Tumores oculares. Demais conhecimentos 
compatíveis com a especialidade médica.. 
 
Médico Otorrinolaringologista:  Otologia: fisiologia auditiva, avaliação do paciente com vertigem, patologia do pavilhão 
auricular e do conduto auditivo; patologia da membrana timpânica e do ouvido médio; Audiologia. Rinologia – Anatomia e 
histologia do nariz e seios paranasais; fisiologia do nariz e seios paranasais; distúrbios de olfação; Patologias inflamatórias 
da fossa nasal e dos seios paranasais; Angina; Faringo e Laringologia: Rinites; Sinusites; Anatomia e histologia das 
glândulas salivares; Traumatismos maxilo faciais. Cirurgias. Demais conhecimentos compatíveis com a especialidade 
médica. 
 
Médico Ortopedista : Anatomia do aparelho locomotor; Vias de acesso;Princípios de Osteossíntese; Lesões fisárias; 
Deformidades congênitas; Displasia do desenvolvimento do quadril(Luxação congênita doquadril); Doença de Legg-
Perthes; Luxações ; Os teocondroses; Síndrome compartimental; Fraturasna criança e no adulto; Osteoartrose;  
Escorbuto; Sífilis congênita; Raquitismo; Doenças Reumáticas; Doença de Dupuytren; Tenossinovitede DeQuervain; 
Condropatia fisária proximal do femur(epifisiólise); Lesões dos tendões flexores e extensores 
no membro superior e inferior;Lesõesligamentares; Coalizão tarsal (barras de fusão); Enxertos ósseos; Síndromes 
compressivasneurológicas; Lesões dos nervos periféricos; Enxertos de nervo; Paralisia Cerebral; Fraturas 
expostas;Amputações; Incidências radiográficas no aparelho locomotor;Síndrome do túnel do carpo; Síndromedo túnel do 
tarso; Espondilolistese; Hérnia de disco cervical e lombar; Osteomielite; ArtriteSéptica; Artrodeses; Escolioses;Pseudo-
artroses;Osteoporose; Artroplastias; Tumores ósseos e lesões seudotumorais; Remodelação óssea; Lesões meniscais; 
Doenças metabólicas e endócrinas. Artroscopias; Escolioses; Lesões Traumáticas da Cintura Escapular; Paralisia 
Obstétrica; SinoviteTransitória do Quadril; Fraturas e artroses carpais; Métodos Diagnóstico por Imagem; 
LesôesTraumáticas do Joelho em Crianças e Adolescentes. Demais conhecimentos compatíveis com a especialidade 
médica. 
 
Médico Patologista : A organização laboratorial em anatomia patológica e citopatologia: Métodos de obtenção de 
materiais cito e histopatológicos. Fixação e transporte do material biológico. A gestão da qualidade em laboratório de 
patologia nas fases pré-analítica, analítica e pós-analítica. Controles externos e internos. Monitoramento da qualidade. 
Aparelhos e instrumentos operacionais no laboratório. Operação e manutenção. O microscópio ótico e seus fundamentos. 
Preparação e utilização de corantes e reagentes. Fixação e montagem. Imunohistocitoquimica. Descarte de material e 
meio ambiente. A biossegurança laboratorial. Informatização, arquivo e memória do laboratório. Gestão de pessoas no 
laboratório de patologia. Normas da Vigilância Sanitária e acreditação laboratorial. Políticas de saúde e aplicação de 
citopatologia em prevenção de câncer. Patologias envolvendo múltiplos órgãos: Doenças infecciosas. Agentes e vetores. 
Doenças imunologicamente mediadas. Lesões iatrogênicas. Nomenclaturas, classificações e diagnósticos cito e 
histopatológicos, específicos e diferenciais, em patologias neoplásicas e não neoplásicas, envolvendo: Aspirados, lavados, 
escovados, imprints, biópsias, peças cirúrgicas, punções aspirativas, congelações, autópsias. Líquidos biológicos (pleural, 
ascítico, escrotal, sinovial, liquor, urina). Aparelho genital feminino e masculino. Boca e trato gastrintestinal. Fígado, trato 
biliar e pâncreas. Aparelho respiratório e pleura. Pele. Rim e trato urinário inferior. Coração e vasos sangüíneos. Sistema 
endócrino. Hematopatologia. Cabeça e pescoço. Ossos e partes moles. Sistema nervoso periférico e central. Demais 
conhecimentos compatíveis com a especialidade médica. 
 
Médico Pediatra : Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil, Crescimento e desenvolvimento: desnutrição, 
obesidade e distúrbios do desenvolvimento neuro-psicomotor, Imunizações: ativa e passiva, Alimentação do recém-
nascido e lactente: carências nutricionais, desvitaminoses. Patologia do lactente e da criança: Distúrbios 
cárdiocirculatórios: Cardiopatias congênitas, Choque, Crise Hipertensa, Insuficiência cardíaca, Reanimação 
cardiorrespitória. Distúrbios respiratórios: Afecções de vias aéreas superiores, Bronquite, bronquiolite, Estado de mal 
asmático, Insuficiência respiratória aguda, Pneumopatias agudas e derrames pleurais. Distúrbios metabólicos e 
endócrinos: Acidose e alcalose metabólicas, Desidratação aguda, Diabetes mellitus, Hipotireoidismo e hipertireoidismo, 
Insuficiência supra-renal. Distúrbios neurológicos: Coma, Distúrbios motores de instalação aguda, Estado de mal 
convulsivo. Distúrbios do aparelho urinário e renal: Glomerulopatias, Infecções do trato urinário, Insuficiência renal aguda 
e crônica, Síndrome hemolítico-urêmica, Síndrome nefrótica. Distúrbios onco-hematológicos: Anemias carenciais e 
hemolíticas, Hemorragia digestiva, Leucemias e tumores sólidos, Síndromes hemorrágicas. Patologia do fígado e das vias 
biliares: Hepatites virais, Insuficiência hepática. Doenças Infecto-contagiosas: AIDS, Diarréias agudas. Doenças 
infecciosas comuns da infância. Estafilococcias e estreptococcias. Infecção hospitalar. Meningoencegalites virais e 
fúngicas. Sepse e meningite de etiologia bacteriana. Tuberculose. Viroses respiratórias. Acidentes: Acidentes por 
submersão. Intoxicações exógenas agudas. Violência Doméstica. Primeiros Socorros no Paciente Politraumatizado. 
Acidentes por animais peçonhentos. Meningites virais e bacterianas. Demais conhecimentos compatíveis com a 
especialidade médica. 
 

Médico Pneumologista : Anatomia e fisiologia respiratória; Métodos diagnósticos em Pneumologia; Tabagismo; 
Pneumonias; Tuberculose pulmonar; Micoses pulmonares; Asma Brônquica; Bronquectasias; Abcessos Pulmonares; 
Doença Pulmonar obstrutiva crônica; Doenças pulmonares na SIDA; Insuficiência respiratória; Câncer de Pulmão e outros 
tumores de tórax; Doenças Pleurais; Doenças pulmonares difusas; Tomboembolismo pulmonar; Traumatismo de tórax; 
Doenças ocupacionais; Hipertensão pulmonar; vasculites; Distúrbios respiratórios do sono; Síndromes eosinofílicas; 
Anomalias de caixa torácica e diafragma; Demais conhecimentos compatíveis com a especialidade médica. 
 
Médico Pneumologista Cirurgião Torácico : Avaliação Pré-operatória em Pacientes Adultos e Idosos.Técnicas 
Cirúrgicas do Tórax em Doenças Comuns em Pacientes Adultos e Idosos. Diagnóstico das Patologias Cirúrgicas 
Torácicas Comuns em Pacientes Adultos e Idosos. Achados da História Natural e Exame Físico das Doenças Comuns de 
Pacientes Adultos e Idosos. Demais conhecimentos compatíveis com a especialidade médica. 
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Médico Proctologista : Anatomia da Região Anal retal; Métodos diagnósticos em Proctologia; Diagnóstico e Tratamento: 
Plurido Anal, Corpos Estranhos, Processos inflamatórios ano – retais, criptite, papilites, fissuras, abcessos, fistulas, Cisto 
pilonidal, sacrococcígeo, Hemorróidas, Prolapso retal, Derivações internas e externas. Trauma do colo e reto, Tumores 
benigno do colo e do reto, Tumores malignos do colo e do reto, Doença diverticular do colo, diverticulite, Colopatias 
inflamatórias, retocolite ulcerativa inespecífica, doença de Crohn e tuberculose do colo. Demais conhecimentos 
compatíveis com a especialidade médica. 
 
Médico Psiquiatra  Psiquiatria social e comunitária. Epidemiologia psiquiátrica. Transtornos mentais orgânicos. 
Transtornos mentais decorrentes do uso de álcool e drogas. Esquizofrenia. Transtornos do humor. Transtornos ansiosos. 
Transtornos alimentares. Transtornos da personalidade. Transtornos mentais da infância e adolescência. Urgências 
psiquiátricas. Psicofarmacologia. Eletroconvulsoterapia. Noções psicodinâmicas de funcionamento mental. Modalidades 
psicoterápicas e psicodinâmicas. Desenvolvimento psíquico. Adolescência e conflito emocional. Equipe multidisciplinar e 
ambulatoriais. Política e Diretrizes da Saúde Mental - Lei nº 10.216 (Rede Substitutiva). Demais conhecimentos 
compatíveis com a especialidade médica. 
 

Médico Psiquiatra Infantil:  Anamnese e exame psiquiátrico. Anormalidades de comportamento infanto-juvenis. 
Esquizofrenias. Estados demencias. Neuroses. Parafrenias. Psicoses associadas a doenças do sistema nervoso central. 
Psicoses associadas a doenças sistêmicas. Psicoterapia. Reações exógenas. Retardo Mental. Senectude. Terapêutica 
psiquiátrica geral. Toxicomanias. Transtornos afetivos. Transtornos de personalidade. Demais conhecimentos compatíveis 
com a especialidade médica. 
 
Médico Radiologista : Radiologia do Aparelho Digestivo, esôfago, processos inflamatórios, úlcera, neoplasias, varizes, 
divertículos, hérnia de hiato, megaesôfago, estômago e duodeno. Patologias não neoplácias, úlcera péptica e neoplasias. 
Intestino delgado, distúrbios funcionais, doenças inflamatórias e intestinais, enterite regional, síndrome de má-absorção e 
neoplásicas. Cólon patologia não neoplásica, pólipos e neoplasias malígnas, colite isquêmica RCUI, diverticulose, 
diverticulite. Fígado vias biliares e vesícula biliar, pâncreas, sistema porta, linfáticos, duodenografia hipotônica. 
Radiologias do tórax, coração, vasos de base e pulmões. Radiologia do trato urinário técnicas de exames. Anomalias do 
trato urinário. Enfermidades Infecciosas. Hidronefrose Litíase. Processos expansivos. Radiologia em ginecologia histero-
salpinografia. Radiologia do abdômen agudo, síndromes inflamatórias, obstrutivas, vasculares perfurativas e traumáticas. 
Radiologia do Sistema osteo-articular. Doenças ósseas metabólicas. Lesões traumáticas ósseas e articulares. Tumores 
ósseos. Processos inflamatórios ósseos e articulares. Ultrassonografia pélvica, abdominal e óssea. Tomografia 
computadorizada do crânio, tórax e abdômen. Radiologia intervencionista e vascular. Demais conhecimentos compatíveis 
com a especialidade médica. 
 
Médico Urologista:  Anatomia, embriologia e anomalias do sistema geniturinário; Propedêutico urológico; Litiase e 
infecções do trato geniturinário; Traumatismo do sistema geniturinário; Neoplasias benignas e malignas do sistema 
geniturinário; Prevenção e diagnóstico precoce dos tumores do aparelho genital masculino; Bexiga neurogênica; Doenças 
vasculares do aparelho geniturinário; Tuberculose do aparelho geniturinário; Doenças específicas dos testículos; 
Urgências do aparelho geniturinário; Doenças sexualmente transmissíveis; Disfunção erétil; Infertilidade; Cirurgias do 
aparelho geniturinário - cirurgias vídeo laparoscópica; Transplante renal; Exames, e procedimentos do aparelho 
geniturinário. Demais conhecimentos compatíveis com a especialidade médica. 
 
Médico Vascular  – Propedêutica em Cirurgia Vascular; Aneurismas da Aorta Abdominal; Aneurismas Periféricos; 
Aneurismas das Artérias Viscerais; Doença Cerebrovascular Extracraniana; Síndrome Isquêmica Vértebro-Basilar; 
Síndrome Isquêmica Crônica de Membros Inferiores; Síndrome Isquêmica Aguda de Membros Inferiores; Síndromes 
Isquêmicas Viscerais; Revascularização Arterial Aorto-Ilíaca; Revascularização Arterial Infra-Inguinal; Embolia Arterial; 
Trombose Arterial; Varizes de Membros Inferiores; Paciente Diabético; Infecção em Cirurgia Vascular; Trauma Vascular; 
Acesso Vascular para Hemodiálise; Hipertensão Arterial Renovascular; Filtros de Veia Cava.Tromboembolismo venoso. 
Estase venosa crônica dos membros inferiores. Varizes dos membros inferiores. Obstrução arterial aguda. Traumatismos 
vasculares. Obstrução arterial crônica. Insuficiência vascular cerebral. Linfedema. Aneurismas arteriais. Fenômenos 
vasculares funcionais. Demais conhecimentos compatíveis com a especialidade médica. 
 

 
Monitor:-  Publicações do MEC para a Educação Infantil.Noções de Primeiros Socorros.Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 
 
Nutricionista: - Nutrição normal: Conceito de Alimentação e Nutrição. Critérios para Planejamento e Avaliação de Dietas 
Normais: Qualitativos, Quantitativos e Grupos de Alimentos; Leis de Alimentação; Cálculo das Necessidades Calóricas 
Basais e Adicionais para Adulto Normal; Nutrientes e Alimentos Funcionais; Dietoterapia: Princípios Básicos; Técnica 
Dietética: Características Físico-Químicas dos Alimentos; Condições Sanitárias, Higiênicas e Métodos de Conservação; 
Critérios para Seleção e Aquisição de Alimentos. Pré-preparo e Preparo de Alimentos; Nutrição em Saúde Pública: 
Programas Educativos – Fatores Determinantes do Estado Nutricional de uma População e Carência Nutricional; Código de 
Ética Profissional; Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS. 
Noções de Informática: Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; 
Internet e ferramentas Microsoft Office. 
Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do emprego. 
 
Pedreiro: Conhecimentos sobre equipamentos de proteção individual – EPI’s. Conhecimentos técnicos da área, uso 
adequado de materiais e equipamentos. 
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Psicólogo :- As inter-relações familiares: orientação psicológica à família; Os danos psicológicos decorrentes do diagnóstico 
e do tratamento complementar do câncer; Entrevista e terapia psicológicas; Classificação de Transtornos Mentais e de 
Comportamento da CID -10 – Descrições clínicas e diretrizes diagnósticas; A Importância do Tratamento Psicoeducacional; 
Abordagem Cognitivo-Comportamental na Prática Psiquiátrica; A Atuação do Psicólogo em Grupos Terapêuticos; A 
Importância da Psicologia na Equipe Interdisciplinar; Psicologia em Saúde; Código de Ética Profissional; Lei n° 8069. 
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. Atividades Grupais, Bullying, Drogadicção, Contracepção, Gravidez, 
DST/AIDS; Psicologia do Trabalho. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS. 
Noções de Informática: Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; 
Internet e ferramentas Microsoft Office. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do emprego. 
 
Soldador: Conhecimentos sobre equipamentos de proteção individual – EPI’s. Conhecimentos técnicos da área, uso 
adequado de materiais e equipamentos. 
 
Supervisor de Campo:- Parasitologia; Doenças infecciosas; Noções de higiene e saúde; Políticas de saúde; Noções 
básicas de epidemiologia, planejamento e modelos de atenção à saúde. Noções de Informática: Sistema Operacional 
Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office. 
 
Técnico em Contabilidade :- Estoque de material: controle de quantidade, tipo, tamanho; Documentação: classificação, 
lançamentos e registros; Formulários em geral; Arquivo: finalidades, tipos, importância, organização; Redação Oficial: 
normas para elaboração de ofício, circular, memorando, declaração, atestado, certidão, ata, relatório, requerimento; A 
Escrituração Contábil: As contas, as partidas simples e as partidas dobradas; As contas patrimoniais; As contas de receitas, 
despesas e custos; As contas de compensação; A equação patrimonial básica; O regime de caixa e o de competência; Os 
lançamentos e suas retificações; Os registros contábeis na constituição de entidades: Os tipos de entidades; A constituição 
do capital; A subscrição e a integralização do capital no caso de sociedades anônimas; A realização de capital com bens e 
direitos; As despesas de constituição; Os registros das operações típicas de uma empresa: Compras e vendas; 
Movimentação de estoques; Custo com pessoal, serviços de terceiros, prêmios de seguros, tributos, amortizações, 
depreciações e exaustões; Operações financeiras de empréstimos e de descontos; Os lançamentos de destinação do 
resultado; Medidas preliminares à elaboração de balanços: O balancete de verificação; As conciliações e retificações de 
saldos de contas; As provisões e os diferimentos; O inventário de mercadorias e de materiais; Os créditos de liquidação 
duvidosa; A elaboração das demonstrações contábeis: O Balanço Patrimonial e as suas notas explicativas; A apuração do 
resultado e a Demonstração do Resultado do Exercício; A Demonstração de Lucros e Prejuízos Acumulados; A 
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido; A Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos; A 
Demonstração de Fluxo de Caixa; A consolidação de balanços; Contabilidade de Custos: Elementos conceituais; O fluxo de 
valores no ciclo operacional interno das entidades; A inserção da Contabilidade de Custos na contabilidade e sua 
obediência aos Princípios Fundamentais de Contabilidade; A diferenciação entre os custos e as despesas; O conceito de 
portador dos custos; Noções de Informática: Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos 
Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do 
emprego. 
 
Técnico em Enfermagem :- Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica 
no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos 
Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e 
atenção primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo.  Participação na programação de 
enfermagem. Execução de ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro; ações educativas aos 
usuários dos serviços de saúde; ações de educação continuada; atendimento de enfermagem em urgências e 
emergências; atendimento de enfermagem nos diversos programas de saúde da criança, da mulher, do adolescente, do 
idoso e da vigilância epidemiológica. Preparo e esterilização de material, instrumental, ambientes e equipamentos. Controle 
de abastecimento e estoque de materiais médico-hospitalares e medicamentos. Participação na orientação e supervisão do 
trabalho de enfermagem, em grau auxiliar. Participação na equipe de saúde. Código de Ética Profissional.  
Noções de Informática: Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; 
Internet e ferramentas Microsoft Office. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do emprego. 
 
Técnico em Enfermagem - PPI/VS :- Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da 
Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e 
Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de 
descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo.  Participação 
na programação de enfermagem. Execução de ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro; 
ações educativas aos usuários dos serviços de saúde; ações de educação continuada; atendimento de enfermagem em 
urgências e emergências; atendimento de enfermagem nos diversos programas de saúde da criança, da mulher, do 
adolescente, do idoso e da vigilância epidemiológica. Preparo e esterilização de material, instrumental, ambientes e 
equipamentos. Controle de abastecimento e estoque de materiais médico-hospitalares e medicamentos. Participação na 
orientação e supervisão do trabalho de enfermagem, em grau auxiliar. Participação na equipe de saúde. Código de Ética 
Profissional. Noções de Informática: Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e 
Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office.Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do emprego. 
 
Técnico em Informática :- Conhecimento em manutenção de hardware (reparo de microcomputadores, monitores, 
impressoras matriciais, desk-jet e laser-jet). Reparo mediante a troca, ajuste, regulagem, limpeza, configuração, 
instalaçãoou remanejamento visando a otimização, utilização ou o restabelecimento operacional do equipamento. 
Conhecimentos em equipamentos de rede (Hub, Switchs, Transceivers). Instalação, configuração e manutenção, assim 
como passagem, conectorização, testes e certificações de cabeamento metálico, óptico ou wireless. 
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Conhecimentos em instalação, configuração, manutenção, atualizações, compartilhamentos, suporte aos usuários, 
referente a Software básico (Windows, Office, Anti-vírus, etc.). 
Conhecimento em ambientes de redes (plataformas Windows NT/2000 server, Novell) instalação, configuração e 
manutenção, atualizações, instalação de clientes, compartilhamento de diretórios e impressoras, configuração de login 
scripts, criação de usuários e grupos de trabalho, configuração de frames e protocolos, estabelecer rotina de backup. 
Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do emprego. 
 
Técnico em Raio X:- Fundamentos de física: Estruturas atômica e nuclear – Espectro eletromagnético – Desintegração 
nuclear – Decaimentos alfa, beta e gama – Produção de raios X; Física das radiações: Interações de elétrons com a 
matéria – Interações de fótons com a matéria – Exposição, dose absorvida e dose equivalente – Detentores de radiação – 
Dosimetria; Equipamentos geradores de radiação – Equipamentos de raios X – Equipamentos de terapia por radioisótopos 
– Aceleradores lineares; Técnicas de teleterapia – Campo único e combinação de campos – Linhas de isodose – Cálculos 
de dose e outros parâmetros de tratamento – Simuladores de tratamento – Técnicas radiográficas e formação de imagem 
em radioterapia; Braquiterapia – radioisótopos empregados – Técnicas de taxa de dose baixa e alta; Proteção radiológica – 
Princípios de justificação, limitação, otimização – Monitorização individual – Normas básicas em vigor; Anatomia e 
Fisiologia humanas; Princípios de radiobiologia – Efeitos estocásticos – Fracionamento da dose – Efeitos somáticos e 
genéticos – Efeitos das radiações sobre as células. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do emprego. 
 
Técnico em Segurança no Trabalho :- Legislação que rege a segurança do trabalho (NRs/Portaria 3.214); Normas 
técnicas específicas, Corpo de Bombeiros – quanto a treinamento e formação da brigada de incêndio; Normas técnicas de 
edificações (ABNT), para locação de equipamentos de combate a incêndio (hidrantes, extintores, sinalização de 
segurança); Legislação Ambiental estadual e federal; Técnicas de análise de acidentes; Conhecimentos gerais sobre 
avaliações ambientais e os equipamentos a serem utilizados; Conceitos de gerenciamento de risco; Conceito sobre 
processos de gestão de qualidade, segurança e meio ambiente da série ISO 9002, ISO 14000, OSHAS 18001; Auditorias 
em Segurança; Estatísticas de acidentes, cálculo de taxas de freqüência e gravidade.  
Noções de Informática: Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; 
Internet e ferramentas Microsoft Office. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do emprego. 
 
Terapeuta Ocupacional :- Histórico, definição, objetivos. A importância do Terapeuta Ocupacional na equipe interdisciplinar 
Processo de Terapia Ocupacional: avaliação, recursos terapêuticos, modelo de atuação, materiais e instrumentais. Análise 
da atividade: abordagem individual, abordagem grupal. Áreas de Atuação: saúde mental, habilitação/reabilitação. A 
importância do Terapeuta Ocupacional na equipe interdisciplinar. Ocupação Terapêutica: princípios e fundamentos. 
Evolução histórica da ocupação como forma de tratamento. Terapia Ocupacional na paralisia cerebral - definição, 
transtornos, avaliação e tratamento. Princípios básicos do tratamento terapêutico ocupacional nas áreas de neurologia, 
traumato-ortopedia e reumatologia. Terapia ocupacional na área neuro-músculo-esquelética. Habilidades motoras gerais. 
Terapia Ocupacional aplicada à deficiência mental. Modelos de Terapia Ocupacional - Positivistas, Humanista, Materialista-
Histórico. Terapia Ocupacional aplicada à saúde mental - Princípios básicos, fundamentos teóricos para a prática, dinâmica 
do mecanismo de tratamento terapêutico-ocupacional. Código de Ética Profissional. Legislação do Sistema Único de Saúde 
– SUS. 
Noções de Informática: Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; 
Internet e ferramentas Microsoft Office. 
Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do emprego. 
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      ANEXO III - FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

CONCURSO PÚBLICO 01/2013 
PREFEITURA DE FRANCA 

 
 Obs.: Ler atentamente o Capítulo Referente aos Rec ursos antes do preenchimento. 

                                                                                                                                                          
  

 NOME DO CANDIDATO: ________________________________ ______________  

 No DE INSCRIÇÃO:_____________ 

 EMPREGO: _____________ 
               
 TIPO DE RECURSO: (marcar um X) 
               
 (   ) CONTRA O EDITAL 
 (   ) CONTRA GABARITO 
 (   ) CONTRA PONTUAÇÃO PROVA OBJETIVA 
 (   ) CONTRA A CLASSIFICAÇÃO 
 (   ) OUTROS 

  

 No DA QUESTÃO (caso o recurso refira-se à questão/gabar ito divulgado) ______ 

 FUNDAMENTAÇÃO: 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Assinatura do Candidato: ________________________ 

 

 Data: ___/___/2013 
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ANEXO IV - REQUERIMENTO SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA  A REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

 
PREFEITURA DE FRANCA 

 
CONCURSO PÚBLICO 01/2013 

 
Obs.: Preencher duas vias (uma das vias será o proto colo do candidato) 

 
 

NOME DO CANDIDATO: _________________________________ _____________  

No DE INSCRIÇÃO:_____________ 

NÚMERO DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE: _______________________ 

EMPREGO: _____________ 
 

Necessito de Condição especial para a realização da prova 
 
 
(Descrever a condição especial) 
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________ 
 
Data: ___/___/2013 
 
 
Assinatura do Candidato: ________________________ 
 
 
 
Responsável pelo recebimento: _______________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


